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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,437 ,DE ia DE 14A10 DE 1996.

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS devida pelas
pessoas jurídicas a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso ,da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;

Art. 1° Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa
de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês:

I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
prejuízo, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

II - valores correspondentes a diferenças positivas decorrentes de variações nos ativos
objetos dos contratos, no caso de operações de "swap" ainda não liquidadas;

M - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

a) despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive
com títulos públicos;

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de
órgãos e instituições oficiais;

c) despesas de câmbio;
-

d) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadoras,

• e) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional;

IV - no caso de empresas de seguros privados:

a) cosseguro e resseguro cedidos;

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido
computados como receitas;

c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas,

§ I° É vedada a dedução de prejuízos, de despesas incorridas na cessão de créditos e de
qualquer despesa administrativa.

§ 2° Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de
cálculo da contribuição para o PIS é o resultado positivo dos iiiustes ocorridos no mês,

§ 3° As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações

autorizadas às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais
previstos na legislação pertinente.

•
Art. 2° A contribuição de que trata esta Medida Provisória será calculada mediante a

aplicação da aliquota de 0,75% sobre a base de cálculo apurada nos termos deste ato.

Art, 3° As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista
referidas no § 1° do art 22 da Lei n° 8 212, de 1991, serão calculadas e pagas segundo o disposto nesta
Medida Provisória,

• Art. 40 O pagamento da contribuição apurada de acordo com esta Medida Provisória
deverá ser efetuado até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos
geradores.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.395,
de 1 1 de abril de 1996.

Art 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Ficam revogados o art. 5° da Lei n°7.691, de 15.de dezembro de 1988, e os arts.
1 0, 20 e 30 da Lei n°8.398, de 7 de janeiro de 1992.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO =QUE CARDOSO
Pedro Malan

1.438 ,DE 10 DE 14A10	 DE 1996,

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua
utilização para aquisição de bens e direitos alienados no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND,
instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 199C,
consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei
n° 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei n° 8.249, de
24 de 'outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n°
8.249/91.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 30 da Lei n°8.177, de I° de março de 1991, alterado pela Lei n°8.696, de
26 de agosto de 1993, passas vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais,
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação
de receita.

§ 1° Além do disposto no caput deste artigo, a NTN poderá ser emitida no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei n°8.031, de 12 de abril de 1990,
para:

a) aquisição, pelo alienante, de bens e direitos, com os recursos recebidos em moeda
corrente;

b) perMuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes.

§ 2° Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior
serão usados para:

a) amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional;

b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República."

Art. 2° O art. 20 da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° A MIN será emitida com as seguintes características gerais:

1- prazo: até 30 anos;

- formas de colocação:

a) oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, com ágio ou
deságio;

b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas públicas, ou sociedade de
economia mista federal, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não
podendo ser colocada por valor inferior ao par;
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c) direta, em favor de interessado, e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par, quando se tratar de emissão para
atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n° 8.187, de
1° de junho de 1991; nas operações de troca por "Brazil Investment Bond - BIS", de que trata o
art. I° desta Lei; e nas operações de troca por bônus previstas nos acordos de reestruturação da
divida externa.

§ 2°

IV - Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, calculada pelo Banco Central do Brasil.

Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da Lei n° 8.249/91 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3° 	

. Parágrafo único. O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN para aquisição
de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, de que
trata a Lei n°8.031. de 12 de abril de 1990."

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.396,
de 11 de abril de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigornadata de sua publicação.

Brasilia, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.439 ,DE 10 DE' MAIO	 DE 1996

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à
produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição.

Art. 2' Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, por meio de comissão
por eles escolhida, a forma de participação daqueles em seus lucros ou resultados.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e
objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da
distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre
outros, os seguintes critérios e condições:

a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na en tidade sindical dos
trabalhadores.

§ 3° Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória.

a) a pessoa fisica;

b) a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente.

1. não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes,
administradores ou empresas vinculadas;

2. aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;

3. destine o seu património a entidade congênere ou ao poder público, em caso de
encerramento de suas atividades;

4. mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos
desta alínea, e das normas fiscais, comerciais e de direito económico que lhe sejam aplicáveis.

Art. 3° A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou
previdenciário. não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

§ 1° Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa
operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente
Medida Provisória, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2° É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de
participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre.

§ 3° A periodicidade semestral mínima referida no parágrafo anterior poderá ser alterada
pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 19945, em fiutçio de eventuais impactos nas matas
tributárias ou previdenciárias.

§ 4° As participações de que -trata este aniso serão tributadas tia.fonte, em separado dos
demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de
rendimentos da pessoa fisica, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo
recolhimento do imposto.

Ali, 4° Caso a negociação -visando à participação nos lucros ou resultados da empresa
resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litigio:

I - mediacão;
II— arbitragem de ofertas finais.

§ 1° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela-an que o-árbitro deve restringir-se a
optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 2° O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

§ 3° Firmado o compromisso arbitrai, não será' admitida a desistência unilateral de
qualquer das partes.

§ 4° O laudo arbitrai terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 5° A participação de que trata o art. 1° desta Medida Provisória, relativamente aos
trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes especificas fixadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único Consideram-se empresas estatais as empreshs públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto

Art. 6° Picam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.397,
de 11 de abril de 1996.

AM, 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de	 maio	 de 1996.; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Paulo Paiva
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DE 1996	 Art. 10 Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados
e revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva.

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.

§ 1° O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo
Ministério do Trabalho, na forma da regulamentação de que trata o § 5° deste artigo.

§ 2° A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de
equilíbrio, participar da negociação direta, poderá,' desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho a
designação de mediador, que convocará a outra parte.

§ 3° O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de
negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas.

§ 4° Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza
econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.440 ,DE 3.0 DE MAIO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1° As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de.

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o
disposto nos arts. 2° e3° do Decreto-lei n°857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 6° da
Lei n°8.880, de 27.de maio de 1994;

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de
conta de qualquer natureza;

c) correção monetária ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte

Art. 2° É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos
contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano. 	 .	 .	 .

§ 2° Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou
reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.

§ 3° Ressalvado o disposto no § 7° do art. 28 da Lei n°9.069, de 29 de junho de 1995, e
no	 tparágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer 'expedientes que, a apuração do índice de
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4° Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três aluis, cujo objeto seja a
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes
poderão pactuár a atualização. das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da
contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e
abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no perjodo

§ 5° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir da data
de publiCação desta Medida Provisória até 11 de outubro de 1996

§ 6° O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do
Poder Executivo.

Art. 3° Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, serão reajustados ou corrigidos
monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela não
confinarem, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1° A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contado a
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

§ 2° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 4° Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5° do art. 27 da
Lei n° 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no da
previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.

-
Art. 5° Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente

como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual ou
superior a sessenta dias. -

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo minimo previsto no caput.

Art. 6° A partir de 1° de janeiro de 1996, a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada
pela Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada semestralmente.

Art. 7° Observado-o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1° de julho de
1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades
monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1°
de janeiro de 1996.

§ 1° Em 1° de julho de 1995 e em 1° de janeiro de 1996, os valores expressos,
respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão
convertidos em REAL, com observância do disposto no art. 44 da Lei n° 9.069, de 1995, no que couber.

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Ivítmicipios poderão utilizar a UFIR nas mesmas
condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de
conta fiscais extintas.

Art. 8° A partir de 1° de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

§ 1° Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será
substituído, a partir de 1° de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2° Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja
acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma
de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

§ 3° A partir da referência maio de 1996, o Indice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP-D1, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os fins previstos no § 6°
do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei n°8.880, de 1994.

Art. 9° É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria
após a vigência desta Medida Provisória, o pagamento de reajuste relativo á variação acumulada do IPC-
r entre a última data-base e junho de 1995, inclusive.

§ 5° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12. No ajuizamento do dissidio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadamente, suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal,
na sentença normativa.

§ 1° A decisão que puser, fim ao dissidio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade.

§ 2° A sentençá normativa deverá aer pUblic'ada no prazo de quinze dias da decisão do
Tribunal.

Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou
fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços.

§ 1° Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações
concedidas no período anterior à revisão.

§ 2° Qualquer concessão., cip aumento salarial a titulo de produtividade deverá estar
amparada em indicadores objetivos..

Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legait relativas a correção monetária de
débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a ressarcimento em
virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os
regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial.

Art. 16. O § 3° do art. 54 da Lei n°8.884, de 11 de junho de 1994, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 78 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 3° Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de
concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário,
que implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em 20% (vinte por cento)
de um mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado' faturamento
bruto anual no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais)."

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1 398,
de 11 de abril de 1996.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se os §§ 1°c 2° do art. 947 do Código Civil, os §§ 1°c 2° do art. 1° da
Lei n°8.542, de 23 de dezembro de 1992, e o art. 14 da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991.

Brasília, 10 de maio	 de 1996, 175' da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUECARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Reinhold Stephanes
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.491 ,DE 10 DE MAIO	 DE 1996

Dá nova redação ao § 3° do art. 52 da Lei n° 8.931, de
22 de setembro de 1994, que dispõe sobre a
amortização, juros e outros encargos decorrentes da
extinção ou dissolução de entidades da Administração
Pública Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere Q art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O § 3° do art. 52 da Lei n° 8.931, de 22 de setembro de 1994, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 52. 	

§ 3° No caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção ou
dissolução de entidades da Administração Pública Federal, nos termos da Lei if 8 029, de 12 de
abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o
principal e juros."

Art 2° Os títulos do Tesouro Nacional de que tratam o art 10, inciso III, da Lei n°
8.211, de 22 de julho de 1991, e o art. 43, § 2°, da Lei n°8.447, de 21 de julho de 1992, adquiridos pelo

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e
dá outras providências.
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b) as operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto
de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;

c) às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou
doméstico.
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Banco do Brasil S.A., poderão ser substituídos por outros de iguais características, exceto quanto a
cláusula de inalienabilidade.

Parágrafo único A Secretaria do Tesouro Nacional baixará os atos necessários ao
cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.399,
de 11 de abril de 1996.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de	 maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.442 ,DE 10 DE 5IAI0	 DE 1996

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(CADIN) passa a ser regulado por esta Medida Provisória.

Art. 2° O CADIN conterá relação das pessoas fisicas e jurídicas que:

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, há mais de
sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e Indireta;

- estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no Cadastro Geral de Contribuintes -
CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministério da Fazenda.

§ 1° Os órgãos e entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas
próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas fisicas ou jurídicas que
se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2° Na data do registro, o órgão ou entidade responsável expedirá comunicação ao
devedor dando ciência de sua inclusão no CADIN, fornecendo-lhe todas as informações pertinentes ao
débito.

§ 3° A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição
em Dívida Ativa atenderá o disposto no parágrafo anterior.

§ 4° Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no CAD1N, o
órgão ou entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa.

§ 5° A inclusão no CADIN sem -a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os §§ 2° e 3°, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 4°, sujeitará o
rnsponsável às penalidades cominadas pela Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-lei
n°5.452, de 1° de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

Art. 3° As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão
centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria
do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento
das respectivas inclusões e exclusões.

Parágrafo.único. As pessoas fisicas e ju'riclicas incluidas no CADIN terão acesso às
informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou,
mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do CADIN.

Art, 4° A inexistência de registro no CAD1N não implica reconhecimento de regularidade
de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos
normativos,

Art. 5° O CADIN conterá as seguintes informações:

I - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 2°, inciso I;

- nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou fisicas que estejam na
situação prevista no art. 2°, inciso II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou
cancelada;

Ur - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do
respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;

IV - data do registro,

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 2° manterá,
sob-sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre-as operações ou situações que
tenham registrado no CADIN, inclusive para atender o que dispõe o parágrafo único do art. 3°.

Art. -6° É obrigatória a consulta prévia ao CAD1N, pelos órgãos e entidades da
Administração Pública-Federal, direta e indireta, para:

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;

- concessão de incentivos fiscais e financeiros;

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a
qualquer titulo, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

a) à concessão de auxílios a municípios atingidos por calamidade pública decretada pelo
Governo Federal;

Art. 7° A existência de registro no CAD1N há mais de trinta dias constitui fator
impeditivo para a celebração de qualquer dos atos previstos no artigo anterior,

§ I° Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando o devedor comprove que:

a) ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, tenha
oferecido garantia idónea e suficiente ao Juizo, na forma da lei;

b) esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

§ 2° O devedor poderá efetuar depósito do valor integral do débito que deu causa ao
registro no CADIN, na forma estabelecida pelo Poder Executivo, para assegurar a imediata suspensão do
impedimento de que trata este artigo.

§ 3° Na hipótese de o devedor não comprovar o pagamento ou a inexistência do débito,
no prazo de trinta dias, a importância do depósito de que trata o parágrafo anterior será utilizado na
quitação total ou parcial do débito, salvo a hipótese de ajuizamento de ação para discutir a natureza da
obrigação ou seu valor.

§ 4° Em caso de relevância e urgência, e nas condições que estabelecerem, o Ministro de
Estado da Fazenda e o Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontre o órgão ou entidade credora
poderão suspender, em ato conjunto, o impedimento de que trata este artigo.

Art. 8° A não observância do disposto no § 1° do art. 2° e nos arts. 6° e 7° desta Medida
Provisória sujeita os responsáveis ás sanções da Lei n° 8.112, de 1990, e do Decreto-lei n° 5.452, de
1943.

Art. 9° Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1996, a aplicação do disposto no caput do
art. 22, e no seu § 2°, do-Decreto-lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art.
4° do Decreto-lei n° 1.687, de 18 de julho de 1979, e o art. 10 do Decreto-lei- n° 2.163, de 19 de
setembro de 1984.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades
e condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda. Nacional, dos débitos
passíveis de inscrição em Divida Ativa da União e cobrança judicial,

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão 'ser
parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e
condições previstas nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem, o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo
solicitado.

§ 1° Observados os limites e condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado
da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Divida Ativa, a concessão do parcelamento fica
condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária,
idónea e suficiente para o pagamento do débito.

§ 2° Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3° O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.

§ 4° Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do
pedido.

§ 5° O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão
do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória,, será
consolidado na data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na
forma do disposto no art. 11 e seu § 1°, e dividido pelo número de parcelas restantes.

§ 1 0 Para os fins deste artigo, os débitos expressos eni Unidade Fiscal de Referência -
UM terão o seu valor convertido &TI moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na
data da concessão.

§ 2° No caso de parcelamento de débito inscrito como Divida Ativa, o devedor pagará as
custas, emolumentos e demais encargos legais.

§ 3° O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao
do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Parágrafo único. A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Divida Ativa da União ou o
prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:

I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao
Tesouro Nacional;

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a
Títulos e Valores Mobiliários - 10F, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;

111 -impostoimposto de renda decorrente de realização de lucro inflacionário na forma do art. 31
da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, ou devido mensalmente na forma do art. 27 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995;

IV - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos,
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Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos
enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou
qualquer outra exação.

Art. 15. Os débitos vencidos até 31 de dezembro de 1995 poderão ser parcelados em até
72 prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até 28 de junho de 1996, obedecidos os
requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para
com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Divida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que
cancelado por falta de pagamento.

Art. 16. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei n°8.981, de 1995:

"Art. 84.

§ 8° O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como Divida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da

.Fazenda Nacional."

Art. 17. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição
como Divida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o
lançamento e a inscrição, relativamente:

1- à contribuição de que trata a Lei n°7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre
o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;

ao empréstimo compulsório instituído pelo-Decreto-lei n° 2.288, de 23 de julho de
1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;

UI - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas
exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9° da Lei n° 7.689, de
1988, na alíquota superior a 0,5% (meio por cento), conforme Leis n°s 7.787, de 30 de junho de 1989,
7.894, de 24 de nbvembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de 0,1%
(um décitnd por cento) sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do
Decreto-lei n°2.397, de 21 de dezernbro de 1987;

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instihúdo pela Lei Complementar n°77, de 13 de julho
de 1993, relativo ao attbzbase 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "c"
e "d" da Constituição;

V - à tua de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei n°2.145,
de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei n°7.690, de 15 de dezembro de 1988;

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e
exportação de mercadorias quando objeto de.Comércio de navegação de longo curso;

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do
Decreto-lei e 2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-lei n°2.449, de 21 de julho de 1988, na parte
que exceda-o valor devido com fulcro na Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações
posteriores.

§1° Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados
mediante despacho do Juiz, _ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor
remanescente relativo a débitos legalmente exigiveis.

•
§	 O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 18. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a desistir dos
recursos judiciais cabíveis, quando a decisão versar, eicclusivamente, sobre as matérias constantes dos
incisos I a VIII do artigo interior, desde que inexista outro fundamento relevante

-
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no eaput deste artigo às causas em que figure

como parte a Fazenda Nacional e que versem sobre o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços na-importação de mercadorias.

Art. 19. Serão arquivados, sem baixa na.distribuição, os autos das execuções fiscais de
débitos inscritos Como Divida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o
mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados: ultrapassem o referido valor.

§ 1° Serão igualmente arquivados os autos em que executados, exclusivamente,
honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.

§ 2° Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores
dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

_Art. 20. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias
reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juizo.

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.402,
de 11 de abril de 1996.

•
Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-lei n° 352, de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-lei n° 2,049, de 1° de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-
lei n° 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-lei n°2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94 da
Lei n° 8.981, de 1995.

Brasília, 10 de maio

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.443 ,DE 10 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial,
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos
órgãos da Administração Pública Federal direta,
autárquica e ffindacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e as Funções Gratificadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica
fundacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1° O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dbs
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente.

§ 2° No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o ?Mistério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 2° O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória, inclusive a Medida Provisória n° 1,424. de 9 de /nato de 1996.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou rernanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadas.

Art. 4° Os atos relativos a vacância .91i provirbento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

Parágrafo único. O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.403,
de 11 de abril de 1996.

Art, 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 7° Revoga-se a Lei n°9;018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175" da Independência e 108° da Repúblita.

, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESFkCIAL 52

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
DAS-6 140 •

DAS-5 587

DAS-4 1781

DAS-3 .	 2825

DAS-2 6327

DAS-1 7426

SUBTOTAL 19048

FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1 9168

FG-2 8849

FG-3 11781

SUBTOTAL. 29596

TOTAL 48694

MEDIDA PROVISÓRIA PI' 1.444 ,DE 10 DE MAIO	 DE 1996

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças
Armadas, e dá outras providências. 	 .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar.

de 1996; 175° da Independência e 108° da República.



POSTO FATOR

ALMIRANTE,DE-ESGUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO-E TENCNTE-eRIGADEIRO . 0.733
VICE-ALMIRANTE,	 GENER AL-DE-01 ./1510 E MAJoR-maIDADE.RP Ó, ou
CONTRA-ALMIRANTE.	 GENERAL-DE-eRIGADA E DRIGADEIRO 0,044
CA P IT6o-DE-MAR-E-QUERRA E CORONEL 0.534
CARITÃo-DE. AAAAAAA E TENENTE-CORONEL' • 0.495
CAPITAQ-DE,CORVSTA E MAJOR 0.426
CAP. ITÃo-TENENTE E CAPITÃO 0,241
PRIMEIRO-TENENTE 0.302
ZEOUNDO-TENENTE 0.266

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO S

GRADUACÃO FATOR

QuARDA-mARINHA E AspiRANTE-A-oriCIAL 0.377
ASPIRANTE E CADETE	 (ÚLTIMO ANO)	 . 0.055

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS AN051,	 ALUNOS,00 CENTRO DE FORMAÇÃO	 DE OFICIAISDA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMADÃO DE OFICIAIS DA- RESERVA 0.059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO/ 0,005
•	 ALUNO DO. COLf010 NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA CIE CADETES	 (DEMAIS ANOSI 0.049

ALUNO DA ESCOLA DE FoRmACÃO DE SARGENTOS 0,049
ORUMETE 0,049

400[ND:2-MARINHEIRO E ALUNOS DE GROÃQS DE FORMAÇÃO DE PRACAS DA RESERVA 0,040

I - OFICIAIS
.	 .

POSTO I VALOR	 1R$1

ALW1RANTE-DE-ESQUADRA,	 GENE RA L-DE-EXERCJTo E TENENTE-BRIOADEIRO / 453.30
VICE-ALMIRANTE.	 GENERAL-DE-DIVISÃO E mAJ0R-ealeGADE:Ro I 425.40
CONTRA-ALMIRANTE, 	 GENERAL-DE-BRIGADA E anis:Az:Elia° i 396.40
CAPITÃO.OE.MAR.R.OUERRA r coanNre I
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cA p irÃo-DE-FRAciATA E TENENTE-CORONEL 300,00
C AP I 1 50-0E-CORvETA E MAJOR 264,30
CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 210,50
PRIMEIRO-TENENTE 126,90
SEGUNDo-TENENTE 164,70

II	 pRACAS ESPECIAIS

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.404,
III - PAACASde 11 de abril de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art. 7° Revoga-se o art..41 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra
Clóvis de Barros Carvalho

AriEXO I

TABELA DE. ESCALONAMENTO DOS FATORES DA GRAPFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET/

(Cantem art. 22)

militar inicial. Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço

Art. 20 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Anexo L

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo II.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40 e 42 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991,

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 40 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

GRADvACÃO VALOR	 IRSI
OUARDA-mAR.NmA E ASPIRANTE-A-0FICIAL 110,70
ASPIRANTE E CADETE	 (ÚLTIMO ANO:	 . 19.20
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS AN051.	 ALUNOS Do CENTRO DE FORMACÃO	 DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 17.40

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 	 - 14.20

ALUNO Do COLEGJD NAVAL E DA Ese0LA FAERARATORIA DE CADETES	 (DEMAIS ANO$1 14,40
ALUNO DA ESCOLA DE FORMACÃo DE SARGENTOS 14,40
GRUMETE	 . 14,40
APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE ÓRGÃos DE FORMAÇÃO DE PRAGAS DA RESERVA 12,00

GRADUAÇÃO VALOR	 IRSI
sUISOFICIAL E SUDTENENTE 110,70
PRIMEIRO-SARGENTO 93.00
SEGUNDO-SAROENTO 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 65.10
: CABO 'ENGAJADO)	 E TAIFEIR0-MOR 42,00

T AIFEIRO-DE-PRIMEIRA CLASSE 35,30
TAIFEIRO-DE-SEGUNDA CLASSE 32,10
MARINHEIRO.	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, 	 SOLDADO DO EXERCITO	 E	 SOLDADO DE	 taCLASSE (ESPECIALIZADOS. 	 CURSADOS E ENGAJADOS). 	 SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO
DE ia CLASSE E SOLDADO PÁRA-GUEDISTA (ENGAJADO) 26,40
MARINHEIRO.	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 	 II) CLASSE	 1N50 ESPECIALI-ZADOS).	 SOLDADO DO EXERCITO	 (ESPECIALIZADO E ENGAJADOI	 E SOLDADO-CLARIM	 OUCORNETEIRO DE 20 CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXERCITO' E SOLDADO DE 20 CLASSE-(ENGAJADOs E NÃo EspECIALIZ00051 	 19,20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 38 CLASSE	 1 A. de

-OFICIAIS frAyom MULTIPLICATIVO CORRE o SOLDO Do A MIRA	 - -

III - PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

ORADUACÃo FATOR
SUe0FicIAL E SUeTENENTE 0,377
PRIMEIRO-SARGENTO

0,317
SEOUNDO-SARGENT0

0.263
TERCEIRO-SARGENTO 0,221
CACO	 (ENGAJA001	 E TA IFEIRO- GR O. 143
TAIFEIRo-OE-PRIMEIRA CLASSE

0-123
T A IFEIRO-DE-SEGUNDA CLASSE O, :OS
MARINHEIRO,	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL,	 SOLDADO DO EXERCITO	 E	 SOLDADO DE	 taCLASSE (ESPECIALIZADOS,	 CURSADOS E ENGAJADosa,	 SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRODE 14 CLASSE E SOLDADO PÁRA-QUEDISTA (ENGAJADO) 0.069
MARINHEIRO,	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE Ia CLASSE	 ANÃO ESPECIAL'.ZADOS).	 SOLDADO DO ExERCITO	 (ESPEC I ALIZADO E ENGAJADO) 	 E SOLDADO-CLARIM	 Cu

.2.082
SOLDADO DO E:CE:Ré:TO E SOL-000 'DE 2. CLASSE IENGAJADos E NÃO ÉSPEc n ALIZADOSI	 0.065
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 31 CLASSE	 c. 04.0

ANEXO II

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.445 ,DE 10 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre os fundos que especifica e a outras
providências.

O 1PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da,atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, §90, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fundos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuado a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;

II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rutal - FESR;

III - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 90, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 2° A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Fiçam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.405,
de 11 de abril de 1996.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175°.da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.446 ,DE 10 DE MAIO DE 1996

Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais,
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, e considerando que ainda persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à
saúde, decretado em 10 de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.

Art. 1° Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
Brasil S.A., de recursos excedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do
Ministério da Saúde, visando ao 'pagamento dos serviços assistenciais do Sistema Unico de Saúde,

OMR.
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prestados em regime de atendimento ambulatorial e de " intemações hospitalares, lastreados em títulos
públicos especiais, do Tesouro Nacional, com registro no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, administrado pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único Caberá ao Ministro de Estado do Trabalho determinar a adoção das
providências indispensáveis à alocação dos recursos de que trata este artigo, independentemente de
quaisquer outros atos de natureza administrativa.

Art. 2° Observada a Reserva Mínima de Liquidez prevista no art. 9° da Lei n° 8.019, de
11 de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n°8.352, de 25 de dezembro de 1991, o empréstimo de
que trata o artigo anterior não poderá exceder o valor de R$ 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos
milhões de reais), e terá remuneração nominal pela Taxa de Juros de Longo Prazo - T.ILP, acrescidos de
cinco por cento ao ano.

§ 1° Os encargos correspondentes ao periodo compreendido entre a data de liberação dos
recursos e a data equivalente, no mês anterior, à do primeiro pogarnenta de juros, serão incorporados ao
principal.

§ 2° Os juros incidirão sobre o principal atualizado e serão pagos mensalmente, a partir de
fevereiro de 1996, sendo a amortização do principal realizada em 24 parcelas mensais, a partir de junho
de 1996.

Art 3° As leis orçamentárias anuais consignarão no orçamento, à conta de recursos
provenientes de contribuições sociais vinculadas à Seguridade Social, dotações específicas para o
pagamento do principal e encargos decorrentes do empréstimo de que trata esta Medida Provisória

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.406,
de 11 de abril de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva

Adib Jatene

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,447 ,DE 10 DE BAIO	 DE 1996

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público -PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quelha confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n° 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de dezembro
de 1970.

Art. 2° A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensahnente:

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, com base no faturarnento do mês;

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista, inclusive as fundações; com base na folha de salários;

III - pelas pessoas jurídicas de direito público intemo, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

l'arágrafo único. As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de
pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.

Art. 3° Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o imposto sobre produtos industriais - 'PI, e o
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou
prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 4° Observado o disposto na Lei n°9.004, de 16 de março de 1995, na determinação
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes:

I - aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não
autorizada a fincionar no B_rasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

BI - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art, 5° A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda
do produto no varejo, multiplicado por 1,38 (um inteiro e trinta e oito centésimos).

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este

Art. 6° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no Pais, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuizo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

"PM.

Art. 7° Para efeitos do inciso III do art. 2°, nas receitas correntes serão incluídas
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.

Art. 8° A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das
seguintes alíquotas:

I - 0,65% sobre o faturamento;

- um por cento sobre a folha de salários;

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transteiências
correntes e de capital recebidas.

Art. 9° À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penal m.A. e demais acréscimos
previstos na legislação do imposto sobre a renda.

Art. 10. A administração e fiscalização da contribuição para o PIS/PASEP compete à
Secretaria da Receita Federal.

Art. 11. O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o
PIS/PASEP, bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União.

Art, 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas jurídicas de que
trata o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da
contribuição para o PIS/PASEP observarão legislação especifica.

Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de
serviços, o disposto no inciso 1 do art. 2° somente se aplica a partir de 1° de março de 1996.

Art. 14. O disposto no inciso III do art. 8° aplica-se às autarquias somente a partir de I°
de março de 1996,

Art. 15. Os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento ou
clubes de investimento, efetuados a partir de 1° de janeiro de 1996. sujeitam-se ao imposto de renda
previsto:

I - para as aplicações financeiras de renda fixa, no caso de findo de investimento ou clube
de investimento que mantenha, no mínimo, 51% do total de suas aplicações em ativos de renda fixa;

II - para as aplicações financeiras de renda variável, no caso de fundo de investimento ou
clube de investimento que mantenha, no mínimo, 51% do total de suas aplicações em ativos de renda
variável.

Parágrafo único. Os rendimentos produzidos pelos fundos de investimento ou clubes de
investimento de que trata o inciso I serão apropriados pro rata tempere até 31 de dezembro de 1995 e
tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos da legislação então vigente.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1,407,
de 11 de abril de 1996.

•
Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se

aos fatos geradores °barridos a partir de 1° de outubro de 1995.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° . da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,448 ,DE io DE MAI O 	 DE 1996

Cria a Gratificaçáo de Desempenho de Atividade de
Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Químico e
Farmacêutico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, em exercício das atividades de
fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal,

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização a que se
refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 2° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo •
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo-Defesa Aérea e
Controle do Tráfego Aéreo - DACTA.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo a que
se refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária dc_ quarenta horas semanais.

Art. 3° As Gratificações de que tratam os arts. 1° e 2° terão como limite máximo 2.238
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,0936% do maior vencimento básico dos respectivos
laveis superior e intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de
1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n°8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 2° da Lei

8.852,.de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1° As Gratificações serão calculadas obedecendo critérios de desempenho individual
dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros das
respectivas áreas e do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado, no prazo de até sessenta
dias.

§ 2° Os servidores titulares de cargos de que tratam os arts. 1° e 2°, quando cedidos para
órgãos e entidades do Governo Federal, para o exercício de funções de confiança, perceberão as
Gratificações:

a) sem restrições, quando para o exercício de cargos em comissão de níveis DAS-5, DAS-
6 e de Natureza Especial, ou equivalentes,

-

artigo.
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b) limitadas a cinqüenta por cento do valor previsto no caput deste artigo, quando para o
exercício de cargo em comissão de nivel DAS-4, ou equivalente.

§ 3° Não farão jus às Gratificações os servidores cedidbs nas condições do § 2°, para o
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nivel DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para Estados, Distrito Federal e Municípios.

V - de novel superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, em exercício
de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos;

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercício de atividades de apoio direto à
elaboração de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 1° do art.
2° desta Medida Provisória.

ANEXO

(MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 . 44 8, DE 1. o DE MAIO

Parágrafo único A Gratificação de Desempenho e Produtividade a que se refere este
artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite máximo 2.238
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico,
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n°
8.477, de 29 de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro
de 1992, e no art. 2° da Lei 'n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será calculada obedecendo critérios
de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da Administração Federal e Reforma do Estado e do
Planejamento e Orçamento, até 31 de maio de 1995.

§ 2° O número de servidores em exercício em cada um dos órgãos e entidades que
integram os Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento da
Administração Pública Federal, bem como os em exercício nos seus respectivos órgãos centrais, com
pontuação acima de oitenta por cento do limite de pontos fixados para a avaliação de desempenho
individual não poderá superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos beneficiários
poderão se situar no intervalo de noventa a cem por cento.

§ 3° O número de servidores de nível intermediário do IPEA, com ! pontuação acima de
setenta por cento do limite de pontos fixados para a avaliação de desempenho individual, não poderá
superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos beneficiários poderão se situar no
intervalo de noventa a cem por cento.

§ 4° Os servidores titulares de cargos de que trata os incisos I, II, IV, V e VI do art. 1°,
quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal não integrantes dos Sistemas de Controle
Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública Federal, bem
como dos órgãos centrais desses Sistemas, para o exercício na Vice-Presidência da República ou de
cargos em comissão, de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou equivalentes, perceberão a
Gratificação de Desempenho e Produtividade.

§ 5° Não farão jus à gratificação os servidores cedidos nas condições do § 4°, para o
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 6° A Gratificação de que trata o art. 1°. será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992,

§ 7° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de 1° de março de
1995, em valor equivalente a setenta por cento do previsto no eaput deste artigo para o nível
intermediário e 36% para o nível superior, até a regulamentação de que trata o § 1°.

§ 8° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos dos
DE 1996)	 quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e

fimdacional, para o IPEA.

§ 4° As Gratificações a que se referem os arts 1° e 2° serão pagas em conjunto, de forma
não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de
1992..

§ 5° As Gratificações serão pagas a partir de 1° de janeiro de 1995, em valor equivalente
a setenta por cento do previsto no caput deste artigo, até a regulamentação de que trata o § 1°

Art. 4° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e as
pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, observado o disposto em regulamento.

Art. 5° O Anexo I da Lei n° 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante
desta Medida Provisória para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões de
vencimento.

Art. 6° O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação
e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido
ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG,
nas Instituições Federais de Ensino, desde que faça opção nos termos do art. 2° da Lei n° 8.911, de 11 de
julho de 1994.

§ 1° O docente a que se refere este artigo cedido para órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fiindacional, para o exercício de cargo de Natureza Especial,
DAS-6, DAS-5 e DAS-4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá
o vencimento acrescido da vantagem relativa ao Regime de Dedicação Exclusiva

§ 2° O acréscimo previsto no parágrafo anterior poderá ser percebido no caso de docente
cedido para o Ministério da Educação e do Desporto para o exercício de cargo em comissão de nivel
DAS-3.

Art, 7° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1378,
de 11 de abril de 1996.

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 ° de maio	 de 1996, 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira

CARREIRAS CLASSES PADRÕES

VALOR
CORRESPONDENTE

AOS PADRÕES
DO ANEXO 11 DA

LEI N°8.460/92

QUANT.
DE

CARGOS

OFICIAL DE

CHANCELARIA

INICIAL dela VIII D-I	 a C-III 500

dela VII C-IV a B-IV 350

ESPECIAL de Ia V B-V a A-III 150

SUBTOTAL	 1.000

ASSISTENTE DE

CHANCELARIA

INICIAL dela VIII D-I	 a C-rir 600

de Ia VII C-IV a B-IV 420

ESPECIAL delaV B-V a A-III 180

SUBTOTAL	 1.200

TOTAL GERAL	 2.200

Art. 3° A investidura nos cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico de Planejamento e
Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, era duas
etapas, sendo a primeira eliminatória e classificatória e a segunda constituída de curso de formação.

Parágrafo único. As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exigem do
candidato diploma de curso superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

Art. 4° Fica instituída a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, devida aos
ocupantes de cargos etetivos da Carreira de Diplomata.

§ 1° A Gratificação de Desempenho Diplomático terá como limite máximo 2.238 pontos
por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% do maior vencimento básico do nível superior,
observado o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n°
8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei n°8.852, de 1994.

§ 2° A Gratificação de Desempenho Diplomático será calculada obedecendo a critérios de
desempenho individual dos servidores e institucional do Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 31 de
agosto de 1995.

§ 3° Aos servidores da Carreira de Diplomata, quando cedidos para órgãos e entidades da
Administração Pública Federal para o exercício de cargo em comissão, aplica-se o disposto nos §§ 4° e 5°
do art. 2°.

§ 4° A Gratificação de que trata este artigo será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 1992.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1, 449 , DE 10 DE MAIO
	

DE 1996

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade -
GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP das
atividades de finanças, controle, orçamento e planejamento devida aos ocuPantes dos cargos efetivos:

I - da Carreira Finanças e Controle;

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento;

- da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;

IV - de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500;

§ 5° A Gratificação de Desempenho Diplomático será paga a partir de 1° de maio de
1995, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de que trata o- 2°.

Art 5° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, observado o disposto no regulamento.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.383,
de 11 de abril de 1996.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra ern vigor na datada sua publicação.

Brasília, 10 de	 maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sebastião do Rego Barros Neto
Pedro Malan
José Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira
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DE 1996	 § 5° O Poder Executivo disporá sobre as competências e o funcionamento das Câmaras e
Comitês a que se referem o inciso II do caput e o § 1°.

Art, 8° Ao Advogado-Geral da União, o mais elevado órgão de assessoramento jurídico
do Poder Executivo, incumbe assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica,
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, diretrizes, assisti-lo no controle interno
da legalidade dos atos da Administração, sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamadas pelo
interesse público e apresentar-lhe as informações a serem prestadas ao Poder Judiciário quando
impugnado ato, ou omissão, presidencial, dentre outras atribuições fixadas na Lei Complementar n° 73,
de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 9° O Alto Comando das Forças Armadas, integrado pelos Ministros Militares, pelo
Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das
Forças Singulares, tem por competência assessorar o Presidente da República nas decisões relativas à
política militar e à coordenação de assuntos pertinentes às Forças Armadas.

Parágrafo único. O Alto Comando das Forças Armadas reunir-se-á quando convocado
pelo Presidente da República e será secretariado pelo Chefe da Casa Militar

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Armadas cOmpete assessorar o Presidente da
República nos assuntos referentes a estudos para fixação da política, estratégia e a doutrina militares,
bem como na elaboração e coordenação dos planos e programas dai decorrentes, no estabelecimento de
planos para o emprego das forças combinadas ou conjuntas e de forças singulares destacadas . para
participar de operações militares, levando em consideração os estudos e as sugestões dos Ministros
Militares, na coordenação das informações estratégicas no campo militar, na coordenação dos planos de
pesquisa, de desenvolvimento e de mobilização das Forças Armadas e os programas de aplicação dos
recursos decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no País e no exterior.

Art. 11. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a composição e
as competências previstas na Constituição, têm a organização e o funcionamento regulados pelas Leis n°s
8.041, de 5 de junho de 1990, e 8.183, de 11 de abril de 1991, respectivamente.

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como
Secretários-Executivos, respectivamente, o Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República e o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 12. Fica criado o Programa Comunidade Solidária, vinculado à Presidência da
República, tendo por objetivo coordenar as ações visando ao atendimento da parcela da população que
não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas, em especial o combate à fome e à pobreza

Parágrafo único O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências do
Conselho do Programa Comunidade Solidária, a que se refere o art. 2°

Capitulo II
DOS MINISTERIOS

Seção I
Da Denominação

Art. 13. São os seguintes os Ministérios:

I - da Administração Federal e Reforma do Estado;
II - da Aeronáutica;
III - da Agricultura e do Abastecimento;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - das Comunicações;

VI - da Cultura;
VII - da Educação e do Desporto;
VIII - do Exército;
IX - da Fazenda;
X - da Indústria, do Comércio e do Turismo;
XI - da Justiça;
XII - da Marinha,
XIII - do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;
XIV - de Minas e Energia;
XV - do Planejamento e Orçamento;
XVI - da Previdência e Assistência Social;
XVII - das Relações Exteriores;
XVIII - da Saúde;
XIX - do Trabalho;
XX - dos Transportes.

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, da Casa Civil da
Presidência da República e do Estado-Maior das Forças Armadas.

,	 Seção II
Das Arcas de Competência

Art, 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os
seguintes:

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,450 , DE 14 DE MAIO

Dispõe sobre a organização da Presidência da Repúblità
e dos Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Capítulo I
DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1° A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela
Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação Social, pela 5écretaria de Assuntos Estratégicos e pela
Casa Afiliar.

§ 1° Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao
Presidente da República:

a) o Conselho de Governo;
b) o Advogado-Geral da União;
c) o Alto Comando das Forças Armadas;
d) o Estado-Maior das Forças Armadas.

§ 2° Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do
Presidente da República:

a) o Conselho da República;
b) o Conselho de Defesa Nacional.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 2° À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na
integração da ação do governo, na verificação prévia e supletiva da constitucionalidade e legalidade dos
atos presidenciais, no relacionamento com o Congresso Nacional, com os demais níveis da
Administração Pública e com a sociedade, tendo como estrutura básica, além do Conselho do Programa
Comunidade Solidária, o Gabinete e até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 3° À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na
supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da República, tendo como estrutura
básica:

I - Gabinete;
II - Subsecretaria-Geral;
III - Gabinete Pessoal do Presidente da República;
IV - Assessoria Especial;
V - Secretaria de Controle Interno.

Art. 4° À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete assistir
direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente nos
assuntos relativos á política de comunicação social do governo e de implantação de programas
informativos, cabendo-lhe o controle, a supervisão e coordenação da publicidade dos órgãos e entidades
da, Administração Pública Federal, direta e indireta e de sociedades sob controle da União, tendo como
estrutura básica o Gabinete e até três Subsecretarias, sendo uma Executiva.

Art. 5° "À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente no assessoramento sobre assuntos estratégicos, inclusive políticas públicas, na sua área de
competência, na análise e avaliação estratégicas, na definição de estratégias de desenvolvimento, na

_ formulação da concepção. estratégica nacional, na promoção de estudos, elaboração, coordenação e
controle de planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da
República, e do macrozoneamento ecológico-econômico, bem como a execução das atividades
permanentes necessárias ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional, tendo como
estrutura básica, além do Centro de Estudos Estratégicos e do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
para a Segurança das Comunicações, o Gabinete e até três Subsecretarias, sendo uma Executiva

Art. 6° À Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, nos assuntos referentes á
administração militar, -zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República,
e respectiyos familiares, assim como pela segurança dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da
República, bem assim dos respectivos palácios presidenciais, tendo como estrutura básica o Gabinete e
até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 7° -Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na
formulação de diretrizes da ação governamental, dividindo-se em dois níveis de atuação:

I - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titulares dos órgãos
essenciais da Presidência da República e pelo Advogado-Geral da União, que será presidido pelo
Presidente da República, ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, e
secretariado por um dos membros para este fim designado pelo Presidente da República;

Câmaras do Conselho de Governo, com a finalidade de formular políticas públicas
setoriais, cujo escopo ultrapasse as competências de um único Ministério, integradas pelos Ministros de
Estado das áreas envolvidas e presididas, quando determinado, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidincia da República.

§ 1° Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II, serão
constituídos Comitês Executivos, integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios, cujos
titulares as integram, e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, presididos
por um de seus membros, designado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil.

§ 2° O Conselho de Governo reunir-se-á mediante convocação do Presidente da
República.

§ 3° É criada, a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, ficando o Poder
Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais Câmaras.

§ 4 O Ministro de Estado da Fazenda e o Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento integrarão. -sempre que necessário, as demais Câmaras de que trata o inciso do caput,

- Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado:

a) políticas e diretrizes para a reforma do Estado;
b) politica de desenvolvimento institucional e capacitação do servidor, no âmbito da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;
c) reforma administrativa;
d) supervisão e coordenação dos sistemas de pessoal civil, de organização e

modernização administrativa, de administração de recursos da informação e informática e de serviços
gerais;

II - Ministério da Aeronáutica:

a) política aeroespacial nacional civil e militar;
b) organização dos efetivos e o aparelhamento e o adestramento da Força Aérea

c) defesa aérea nacional;
d) operação do Correio Aéreo Nacional;
e) orientação, incentivo, apoio e controle das atividades aeronáuticas civis e comerciaiS,

privadas e desportivas;
f) estabelecimento e exploração, direta ou mediante autorização ou concessão, da infra-

estrutura aeronáutica, inclusive os serviços de apoio necessário à navegação aérea;
g) orientação, incentivo, coordenação, apoio e realização de pesquisas e desenvolvimento

e) modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público;
f) desenvolvimento de ações de controle da folha de pagamento dos órgãos e entidades

do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC;

Brasileira;
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direta ou indiretamente relacionadas com os assuntos aeronáuticos e espaciais;
h) orientação técnica, incentivo e apoio à indústria aeronáutica e espacial;
i) planejamento, equipamento e operação da infra-estrutura aeronáutica e dos serviços de

apoio necessário à Força Aérea Brasileira e à aeronáutica civil;

III - Ministério da Agricultura e do Abastecimento:

a) política agrícola, abrangendo produção, comercialização, abastecimento, armazenagem
e garantia de preços mínimos;

b) produção e fomento agropecuário;
c) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques

reguladores e estratégicos;
d) informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal;
t) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de

serviços no setor;
g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais;
h) proteção, conservação e manejo do solo e água, voltados ao processo produtivo

agrícola e pecuário;
i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;
j) meteorologia e climatologia;
1) desenvolvimento rural, cooperativismo e associativismo;
m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;
n) assistência técnica e extensão rural;

IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:

a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica;
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da ciência e

c) política de desenvolvimento de informática e automação;
d) política nacional de biossegurança;

V - Ministério das Comunicações:

a) política nacional de telecomunicações, inclusive radiodifusão;
b) regulamentação, outorga e fiscalização de serviços de telecomunicações;
c) controle e administração do uso do espectro de radiofreqüências;
d) serviços postais;

VI - Ministério da Cultura:

a) política nacional de cultura;
b) proteção do patrimônio histórico e cultural;

VII - Ministério da Educação e do Desporto:

a) política nacional de educação e política nacional do desporto;
b) educação pré-escolar;
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino superior,

ensino supletivo, educação tecnológica, educação especial e educação a distância, exceto ensino militar:
d) pesquisa educacional;
e)pesquisa e extensão universitária;
f) magistério;
g) coordenação de programas de atenção integral a crianças e adolescentes;

VIII - Ministério do Exército:

a)politica militar terrestre;
b) organização dos efetivos, aparelhamento e adestramento das forças terrestres;
c) estudos e pesquisas do interesse do Exército;

d) planejamento estratégico e execução das ações relativas à defesa interna e externa do

e) participação na defesa da fronteira marítima e na defesa aérea;
t) participação no preparo e na execução da mobilização e desmobilização nacionais;
g) autorização para fabricação de produtos controlados, fiscalização e comercialização,
h) produção de material bélico;

IX - Ministério da Fazenda:

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros
privados e previdência privada aberta;

b) política e administração tributária e aduaneira, fiscalização e arrecadação,
c) administração orçamentária e financeira, controle interno, auditoria e contabilidade

d) administração das dívidas públicas interna e externa;
e) administração patrimonial;
f) negociações econômicas e financeiras com governos e entidades nacionais, estrangeiras

e internacionais;
g) preços em geral e tarifas públicas e administradas;
h) fiscalização e controle do comércio exterior;

X - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo:

a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;
b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia;
c) metrologia, normalização e qualidade industrial;
si) comercio exterior,
e) turismo;
f) formulação da politica de apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e

g) execução das atividades de registro do comércio;
h) politica relativa ao café, açúcar e álcool;

XI - Ministério da Justiça:

a) defesa da ofdem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;
b) política judiciária;
c) direitos da cidadania, direitos da criança, do adolescente, dos índios e das minorias;
d) entorpecentes, segurança pública, trânsito, Policias Federal, Rodoviária e Ferroviária

Federal e do Distrito Federal;
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integração

á vida comunitária;
f) defesa da ordem económica nacional e dos direitos do consumidor,
g) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional,
h) nacionalidade, imigração e estrangeiros;

O documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais;
j) ouvidoria-geral;
1) assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados, assim

considerados em lei;

XII - Ministério da Marinha:

a) política naval e doutrina militar naval;
b) constituição, organização, efetivos e aprestamento das forças navais;
c) planejamento estratégico e emprego das Forças Navais na defesa do Pais;
d) orientação e realização de estudos e pesquisas do interesse da Marinha,
e) política marítima nacional;
t) orientação e controle da marinha mercante e demais atividades correlatas, no interesse

da segurança da navegação, ou da defesa nacional;
g) segurança da navegação marítima, fluvial e lacustre;
h) adestramento militar e supervisão de adestramento civil no interesse da segurança da

navegação nacional;
i) polícia naval;

XIII - Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal:

a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das ações relativas ao meio ambiente
e aos recursos hídricos;

b) formulação e execução da política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;
c) preservação, conservação e uso racional dos recursos naturais renováveis;
d) implementação de acordos internacionais na área ambiental;
e) política integrada para a Amazônia Legal;

XIV - Ministério de Minas e Energia:

a) geologia, recursos minerais e energéticos;
b) aproveitamento da energia hidráulica;
c) mineração e metalurgia;
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;

XV - Ministério do Planejamento e Orçamento:

a) formulação do planejamento estratégico nacional;
b) coordenação e gestão do sistema de planejamento e orçamento federal;
c) formulação de diretrizes e controle da gestão das empresas estatais;
d) elaboração, acompanhamento e avaliação ' dos planos nacionais e regionais de

desenvolvimento;
e) realização de estudos e pesquisas sócio-econômicas;
f) formulação e coordenação das políticas nacionais de desenvolvimento urbano;
g) administração dos sistemas cartográficos e de estatísticas nacionais;
h) acompanhamento e avaliação dos gastos públicos federais;
i) fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos programas de financiamento de

que trata a alínea "c" do inciso I do art. 159 da Constituição;
j) defesa civil;
I) formulação de diretrizes,-avaliação e coordenação das negociações com organismos

multilaterais e agências governamentais estrangeiras, relativas a financiamentos de projetos públicos,

XVI - Ministério da Previdência e Assistência Social:

a) previdência social;
b) previdência complementar;
c) assistência social;

XVII - Ministério das Relações Exteriores:

a) política internacional;
b) relações diplomáticas e serviços consulares;
c) participação nas negociações cómerciais, econômicas, técnicas e culturais com

governos e entidades estrangeiras;
d) programas de cooperação internacional;
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e organismos

internacionais e multilaterais;

XVIII - Ministério da Saúde:

a) política nacional de saúde;
b) coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde;
c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e

coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;
d) informações de saúde;
e) insumos críticos para a saúde;
f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos

marítimos, fluviais e aéreos;
g) vigilância de saúde, especialmente drogas, medicamentos e alimentos.,"
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;

XIX - Ministério do Trabalho:

a) política nacional de emprego e mercado de trabalho;
b) trabalho e sua fiscalização;
c) política salarial;
d) formação e desenvolvimento profissional;
e) relações do trabalho;
f) segurança e saúde no trabalho;
g) política de imigração;

XX - Ministério dos Transportes:

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis;
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários.

§ I° Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento a
população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios Civis e
Militares com os diferentes níveis da Administração Pública.

§ 2° A competência atribuída ao Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, de
que trata a letra "h". inciso X. deste artigo, inclui o planejamento e o exercício da ação governamental
nas atividades do setor agroindustrial canavieiro, previstos em leis e regulamentos.

tecnologia;

Pais;

públicas;

artesanato;
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Seção III
Dos órgãos Comuns aos Ministérios Civis

Art. 15. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério Civil:

- Secretaria-Executiva, exceto no Ministério das Relações Exteriores;
II - Gabinete do Ministro;
III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda;

§ 1° No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

§ 2° Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso I deste
artigo, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estnitura do Ministério,
exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.

§ 3° Integram a estrutura das Secretarias-Executivas duas Subsecretarias.

Seção IV
Dos órgios Específicos

Art. 16. Integram a estiutura básica:

I - do Ministério da Mministração Federal e Reforma do Estado, até quatro Secretarias,

II - do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, além do Conselho Nacional de
Política Agrícola, da Comissão Especial de Recursos, da Cominsão Executiva do Plano da Lavoura
Cacaueira e do Instituto Nacional de Meteorologia, até três Secretarias;

III	
•

- do Ministério da Ciência e Tecnologia, além do Conselho Nacional de Ciência e
Tecnologia, do Conselho Nacional de Informática e Automação, do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais, do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, do Instituto Nacional de Tecnologia e da
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, até quatro Secretarias;

IV - do Ministério das Comunicações, além do Conselho Nacional de Comunicações, até
três Secretarias;

V - do Ministério da Cultura, além do Conselho Nacional de Política Cultural, da
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e da Comissão de Cinema, até quatro Secretarias,

VI - do Ministério da Educação e de Desporto, além do Conselho Nacional de Educação,
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, do Instituto Benjamin Constant e do
Instituto Nacional de Educação de Surdos, até sete Secretarias;

VII - do Ministério da Fazenda, além do Conselho Monetário Nacional, do Conselho
Nacional de Politica Fazendária, do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Conselho Consultivo do
Sistema de Controle Intenso, dos I°, 2° e 3° Conselhos de Contribuintes, do Comitê Brasileiro de
Nomenclatura, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Escola de Administração Fazendária e da
Junta de Programação Financeira, até sete Secretarias;

VIII - do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, além do Conselho Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e do Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação, até cinco Secretarias;

DC - do Ministério da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Conselho Nacional de Trânsito,
do Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Nacional de Segurança Pública, do
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, do Departamento de Policia Federal,
do Arquivo Nacional, da Imprensa Nacional, da Ouvidoria Geral da República e da Defensoria Pública
da União, até cinco Secretarias;

X - do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, além
do Conselho Nacional do Meio Ambiente, do Conselho Nacional da Amazônia Legal, do Conselho
Nacional dos Recursos Naturais Renováveis, do Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente, ate
quatro Secretarias;

XI - do Ministério de Minas e Energia, até duas Secretarias;

XII - do Ministério do Planejamento e Orçamento, além da Comissão de Financiamentos
Externos, do Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior, do Conselho Federal de Planejamento e
Orçamento, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais e da Junta de Conciliação
Orçamentária e Financeira, até seis Secretarias, sendo uma Especial;

XIII - do Ministério da Previdência e Assistência Social, além do Conselho Nacional da
Seguridade Social, do Conselho Nacional de Previdência Social, do Conselho Nacional de Assistência
Social, do Conselho de Recursos da Previdência Social, do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar, do Conselho Gestor do Cadastro Nacional de Informações Sociais e da Inspetoria Geral
da Previdência Social, até três Secretarias;

XIV - do Ministério das Relações Exteriores, o Cerimonial, a Secretaria de Planejamento
Diplomático, a Inspetoria Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta
composta de até três Subsecretarias, a Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões
diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Politica Externa e a Comissão de
Promoções;

XV - do Ministério da Saúde, além do Conselho Nacional de Saúde e da Central de
Medicamentos - CEME, observado o disposto no art. 15 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, até
duas Secretarias;

XVI - do Ministério do Trabalho, além do Conselho Nacional do Trabalho, do Conselho
Nacional de Imigração, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, até cinco Secretarias;

XVII - do Ministério dos Transportes, além da Comissão Federal de Transportes
Ferroviários - COFER, até três Secretarias.

§ 1° São mantidas as estruturas básicas dos Ministérios Militares.

§ 2° O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso XIV deste artigo, será
presidido pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelo
Secretário-Geral Adjunto, pelos Subsecretários-Gerais da Secretarie-Geral das Relações Exteriores, e
pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

Capítulo ITt „
DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERENCIA, EXTINÇÃO,

E CRIAÇAO DE ORGAOS E CARGOS

Art, 17. São transformados:

I - a Assessoria de Comunicação Institucional da Presidência da República, em Secretaria
de Comunicação Social da Presidência da República;

II - a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República,
em Ministério do Planejamento e Orçamento;

III - a Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, em Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado;

IV - o Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, em Ministério do Meie
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

V - o Ministério da Previdência Social, em Ministério da Previdência e Assistência Social;

VI - o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em Ministério
da Agricultura e do Abastecimento;

VII - na Secretaria-Geral da Presidência da República.

a) o Gabinete Pessoal, em Gabinete Pessoal do Presidente da República;
b) a Assessoria, em Assessoria Especial.

Art. 18. Ficam transferidas as competências:

I - para o Ministério do planejamento e Orçamento:-
a) da Secretaria de Planejamento Estratégico, da Secretaria de Assuntos Estratégicos da

Presidência da República;
b) das Secretarias de Desenvolvimento Regional, de Defesa Civil, de Desenvolvimento do

Centro-Oeste, e de Desenvolvimento da Região Sul, todas do Ministério, da Integração Regional;
c) das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de Amas Metropolitanas, ambas do

Ministério da Integração Regional;
d) das Secretarias de Habitação e de Saneamento, do Ministério do Bem-Estar Social;

II - para o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, da
Secretaria de Irrigação, do Ministério da Integração Regional;

III - para a Casa Civil da Presidência da República, da Secretaria de Relações com
Estados, Distrito Federal e Municípios, do Ministério da Integração Regional;

IV - para o Ministério da Previdência e Assistência Social, da Secretaria da Promoção
Humana, do Ministério do Bem-Estar Social;

V - para o Ministério da Justiça:

a) da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, do
Ministério do Bem-Estar-Social;

b) atribuídas ao Ministério da Fazenda pela Lei n° 5.768, de 20 de dezembro de 1971,
pelo art. 14 da Lei n° 7.291, de 19 de dezembro de 1984, e nos Decretos-Leis n°'s 6.259, de 10 de
fevereiro de 1944, e 204, de 27 de fevereiro de 1967, nos termos e condições fixados em ato conjunto
dos respectivos Ministros de Estado, ressalvadas as do Conselho Monetário Nacional;

VI - para a Secretaria-Executiva, em cada Ministério, das Secretarias de Administração
Geral, relativas à modernização, informática, recursos humanos, serviços gerais, planejamento,
orçamento e finanças;

VII - para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, da Subchefia
para Divulgação e Relações Públicas, da Casa Civil da Presidência da República;

VIII - no Ministério da Educação e do Desporto:

a) do Conselho Superior de Desporto, para o Conselho Delibeiativo do Instituto Nacional
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, de que trata o § 1° do art. 33 desta Medida Provisória;

b) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo -
FUNDESP, para o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP.

Parágrafo único O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste, do Ministério da Integração Regional, passa a integrar a estrutura do Ministério do
Planejamento e Orçamento, com as atribuições previstas no art 14 da Lei n° 7 827, de 27 de setembro de
1989.

Art. 19. Ficam extintos:

I - as Fundações Legião Brasileira de Assistência (LBA) e Centro Brasileiro para a
Infância e Adolescência (CBIA), vinculadas ao Ministério do Bem-Estar Social,

II - o Ministério do Bem-Estar Social;

III - o Ministério da Integração Regional;

IV - no Ministério da Justiça:

a) o Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Criação e Expressão;
b) a Secretaria de Policia Federal;
c) a Secretaria de Trânsito;
d) a Secretaria Nacional de Entorpecentes;

V - a Secretaria de Planejamento Estratégico, na Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República;

VI - a Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado;

VII - as Secretarias de Administração Geral, em cada Ministério;

VIII - no Ministério da Educação e do Desporto:

a) o Conselho Superior de Desporto;
b) a Secretaria de Desportos;
c) a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais;
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IX - a Subchefia para Divulgação e Relações -Públicas, na Casa Civil da Presidência da
República.

Art. 20. A Secretaria Especial, referida no inciso XII do art. 16, será supervisionada
diretamente pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, e terá as seguintes competências.

I - integração dos aspectos regionais das políticas setoriais, inclusive desenvolvimento
urbano;

II - política e controle da aplicação dos fundos constitucionais de desenvolvimento,

111- defesa civil.

Art. 21. Ficam extintos os cargos;

I - de Secretário das Secretarias de Áreas Metropolitanas; de Desenvolvimento Regional;
de Defesa Civil; de Desenvolvimento do Centro-Oeste; de Desenvolvimento da Região Sul; de
Desenvolvimento Urbano; de Irrigação; e de Relações com Estados, Distrito Federal e Municípios, todos
do Ministério da Integração Regional;

II - de Secretário das Secretarias Nacional de Entorpecentes; de Trânsito; dos Direitos da
Cidadania e Justiça; e de Polícia Federal, todos do Ministério da Justiça;

III - de Secretário das Secretarias de Habitação; de Saneamento; e da Promoção Humana,
todos do Ministério do Bem-Estar Social;

IV - de Presidente das Fundações de que trata o inciso 1 do art 19 desta Medida
Provisória;

V - de Secretário-Executivo; de Chefe de Gabinete; e de Consultor Jurídico, nos
Ministérios de que tratam os incisos II e III do art 19 desta Medida Provisória;

VI - de Secretário de Administração Geral, nos Ministérios Civis de que trata o art 13
desta Medida Provisória;

VII - de Secretário da Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado;

VIII - de Chefe da Assessoria de Comunicação Institucional e de Subchefe de Divulgação
e Relações Públicas, ambos na Casa Civil da Presidência da República;

IX - de Secretário de Planejamento Estratégico, na Secretaria de Assuntos Estratégicos
da Presidência da República;

X - de Secretário de Projetos Educacionais Especiais, no Ministério da Educação e do
Desporto;

XI - com atribuição equivalente aos de Chefe de Assessoria Parlamentar e de Chefe de
Gabinete de Secretário-Executivo nos Ministérios civis, existentes em 31 de dezembro de 1994

Art. 22. Ficam, também, extintos os cargos de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Assuntos Estratégipos da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da
Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República; de Ministro de Estado da Integração Regional; de Ministro de Estado do Bem-
Estar Social; de Ministro de Estado da Previdência Social; e de Ministro de Estado do Meio Ambiente e
da Amazônia Legal.

Art. 23. Os titulares dos cargos de Natureza Especial de Chefe da Casa Militar da
Presidência da República, de Secretário-Geral da Presidência da República, de Secretário de
Comunicação Social da Presidência da República e de Secretário de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República e do cargo de que trata o ali 26. terão prerrogativas, garantias. vantagens e
direitos equivalentes aos de Ministro de Estado

Art. 24. Ficam criados os cargos de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento,
de Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, de Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social e de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal,

Art. 25. Fica criado o cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes que terá
as seguintes atribuições:

1 - estabelecer, em conjunto com o Ministro de Estado da Educação e do Desporto, a
politica nacional do desporto;

II - supervisionar o desenvolvimento dos esportes no País;

III - manter intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e
estrangeiros;

IV - articular-se com os demais segmentos da Administração Pública, tendo em vista a
execução de ações integradas na área dos esportes.

Art. 26. O titular do cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Câmara de
Políticas Regionais do Conselho de Governo, a que se refere o § 3° do art. 7° desta Medida Provisória
será também o titular da Secretaria Especial do Ministério do Planejamento e Orçamento.

Parágrafo único. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional projeto
de lei complementar, de acordo com o art. 43, § 1°, inciso II, da Constituição, para incluir o titular da
Secretaria Especial a que se refere o orput, nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e no Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
.SUFRAMA.

Art. 27. 0 acervo pítrimonial dos órgãos referidos no art. 19 desta Medida Provisória
será transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências,
facultado ao Poder Executivo, após inventário, alienar o excedente ou doá-lo aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios ou, mediante autorização legislativa especifica, a instituições de educação, de
saúde ou de assistência social, sem fins lucrativos, reconhecidas na forma da lei.

§ 1° -O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata o caput deste artigo será
transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências, ficando
o Poder Executivo autorizado, a seu critério, a ceder a Estados e Municimos, com ônus para o Governo
Federal, ç por período não superior a doze meses, os servidores =cessámos à continuidade dos serviços
a des descentralizados.

• 'V

§ 2° Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos bens móveis utilizados para o
desenvolvimento de ações de assistência social, pertencentes aos órgãos a que se refere o art. 19 desta
Medida Provisória, que poderão ser alienados a instituições de educação, de saúde ou de assistência
social, mediante termos de doação, desde que já estejam de posse das citadas entidades, em função de
convênios ou termos similares, firmados anteriormente com os órgãos extintos

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a doar, aos Estados ou Municípios em que se
localizem, os imóveis construídes em decorrência de contratos celebrados por intermédio da extinta
Secretaria de Projetos Educacionais Especiais, bem assim os móveis e as instalações neles existentes,
independentemente de já terem sido incorporados ou não ao patrimônio da União.

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1996, os
servidores da Administração Federal indireta, não ocupantes de cargo em comissão ou função de
direção, chefia ou asSessoramento que, em 19 de novembro de 1992, se encontravam à disposição de
órgãos da Administração direta.

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar as dotações
orçamentárias dos órgãos extintos, transformados ou desmembrados por esta Medida Provisória,
observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 1995.

Art. 30. No prazo de 180 dias contados da data da publicação desta Medida Provisória, o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação, estrutura,
competências e atribuições da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN.

§ 1° Enquanto não constituída a Agência Brasileira de Inteligência, a unidade técnica
encarregada das ações de inteligência continuará exercendo as competências e atribuições previstas na
legislação pértinente, passando a integrar, transitoriamente, a estrutura da Casa Militar da Presidência da
República.

§ 2° Sem prejuizo do disposto no art. 29 desta Medida Provisória, o Secretário-Geral e o
Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da República disporão, em ato conjunto, quanto à
transferência parcial, para uma coordenação, de caráter transitório, vinculado à Casa Militar, dos
recursos orçamentários e financeiros, do acervo patrimonial, do pessoal, inclusive dos cargos em
comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento, bem assim dos alocados à ora extinta
Consultoria Jurídica da Secretaria de Assuntos Estratégicos, necessários às ações de apoio à unidade
técnica a que se refere o parágrafo anterior, procedendo-se à incorporação do restante à Secretaria-Geral
da Presidência da República.

Art. 31. São transferidas, aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a seus
titulares, as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou especificas aos órgãos
transformados, transferidos ou extintos por esta Medida Provisória, ou a seus titulares,

Art. 32. O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos órgãos
essenciais da Presidência da República e dos Ministérios Civis, sobre as competências e atribuições,
denominação das unidades e especificação dos cargos.

Art. 33. Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP, instituído
pelo art. 42 da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, transformado em Instituto Nacional de
Desenvolvimento do Desporto - INDESP, autarquia federal, com a finalidade de promover e desenvolver
a prática do desporto.

§ 1° O Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP disporá em sua
estrutura básica de um Conselho Deliberativo, composto de até dez membros, e de uma Diretoria
integrada por um presidente e quatro diretores, todos nomeados pelo -Presidente da República.

§ 2° As competências dos órgãos que integram a estrutura regimental do Instituto
Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP serão fixadas em decreto.

Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34. Até que sejam aprovados os planos de carreira da Administração Pública
Federal, aplicam-se ao pessoal em exercicio no Ministério do Planejamento e Orçamento e no Ministério
da Administração Federal e Reforma do Estado a legislação e as normas regulamentares vigentes para os
servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em especial a referida no art. 20 da Lei
n°8.216, de 13 de agosto de 1991.

Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que se cumpram as condições
definidas no caput, as requisições de servidores para os órgãos mencionados serão irrecusáveis e
deverão ser prontamente atendidas.

Art. 35. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta serão
vinculadas aos órgãos da Presidência da República e aos Ministérios, segundo as normas constantes do
parágrafo único do art. 4°c § 2° do art. 5° do Decreto-lei n°200, de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas à
supervisão exercida por titular de órgão de assistência imediata ao Presidente da República ou por
Ministro de Estado, mantidas as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de
realização, com base na autorização concedida pela Lei n°8.029, de 12 de abril de 1990.

Parágrafo único. A supervisão de que trata o caput deste artigo pode se fazer
diretamente, ou através de órgãos da estrutura cio Ministério.

Art. 36. O Poder Executivo disporá, no prazo máximo de 180 dias, sobre a organização,
a reorganização e o funcionamento dos Ministérios e órgãos de que trata esta Medida Provisória,
mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais e fixação de sua lotação de pessoal.

Ali 37 O Poder Executivo deverá rever a estrutura, funções e atribuições da Companhia
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
de forma-a separar as funções e atividades diversas da utilização de recursos hídricos, com o objetivo de
transferi-las para a Secretaria Especial. do Ministério do Planejamento e Orçamento

Art. 38 Fica transferida a responsabilidade pelo pagamento dos inativos e das pensões
pagas:

- pelo Ministério da Integração Regional para o Ministério do Planejamento e
Orçamento;

para o Ministério da Previdência e Assistência Social;
II - pelo Ministério do Bem-Estar Social e pela Fundação Legião Brasileira de Assistência

III - pela Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência para o Ministério da
Justiça.	 •

Art. 39 Os cargos vagos, ou que venham a vagar dos Ministérios e entidades extintas,
serão remanejados para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, devendo, no caso
de cargos efetivos, serem redistribuídos, e, no caso de cargos em comissão e funções de confiança,
utilizados ou extintos, de acordo com o interesse da Administração.
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Parágrafo único. No encerramento dos trabalhos de inventariança, e nos termos fixados
em decreto, poderão ser remanejados para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado,
com os respectivos ocupantes, os cargos e funções estritamenfe necessários à continuidade das
atividades de prestação de contas decorrentes de convênios, contratos e instrumentos similares firmados
pelos órgãos extintos e seus antecessores.

Art. 40. Enquanto não for aprovado e implantado o quadro de provimento efetivo do
INDESP, fica o Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes autorizado a requisitar, até 31 de
dezembro de 1996, servidores do Ministério da Educação e do Desporto e suas entidades vinculadas,
para ter exercício naquele Instituto.

Art. 41. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais da
Presidência da República e dos Ministérios Civis, de que trata o art 32, ficam mentidas as estruturas, as
competências, inclusive as transferidas, e atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos
respectivos cargos, vigentes em 27 de junho de 1995.

Art. 42. O art. 47 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-
Lei n°842, de 9 de setembro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 47. A autorização para o funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento
periódico de universidade ou estabelecimento isolado de ensino superior, e o reconhecimento de
cursos e habilitações oferecidos por essas instituições, e bem assim a autorização prévia dos
cursos oferecidos por instuições de ensino superior não universitárias, serão tomados efetivos,
em qualquer caso, mediante ato do Poder Executivo, após parecer favorável do Conselho de
Educação competente."

Art. 43. O art. 3° da Lei n°8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3° O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho
Curador, integrado por três representantes da categoria dos trabalhadores e três representantes
da categoria dos empregadores, além de um representante de cada órgão e entidade a seguir
indicados:

I - Ministério do Trabalho;
II - Ministério do Planejamento e Orçamento;

- Ministério da Fazenda;
IV - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;
V - Caixa Económica Federal;
VI - Banco Central do Brasil.

§ 2° Os Ministros de Estado e os Presidentes das entidades mencionadas no caput deste
artigo serão os membros titulares no Conselho Curador, cabendo, a cada um deles, indicar o seu

: respectivo suplente ao Presidente do Conselho, que os nomeará,

Art. 44. Fica prorrogado, até 31 de março de 1996, o mandato dos representantes da
sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social.

Art. 45. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias n's
752, de 6 de dezembro de 1994, 797, 800, de 30 de dezembro de 1994, 931, de 1° de março de 1995,
962, de 30 de março de 1995, 987, de 28 de abril de 1995, 1.015, de 26 de maio de 1995, 1.038, de 27
de junho de 1995, 1.063, de 27 de julho de 1995, 1.090, de 25 de agosto de 1995, 1,122, de 22 de
setembro de 1995, 1.154, de 24 de outubro de 1995, 1.190, de 23 de novembro de 1995, 1.226, de 14 de
dezembro de 1995, 1.263, de 12 de janeiro de 1996, 1.302, de 9 de fevereiro de 1996, 1.342, de 12 de
março de 1996, e 1.384, de 11 de abril de 1996.

Art. 46, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47, Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei n° 8.490, de
19 de novembro de 1992, os §§ 1°, 2° e 3° do art. 22 da Lei n° 5.227, de 18 de janeiro de 1967, e o
parágrafo único do art. 2° do Decreto-Lei n°701, de 24 de julho de 1969.

Brasilia, 10 de mai;c. de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Clóvis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,451	 10 DE MAIO	 DE 1996

Organiza e disciplinh os Sistemas de Controle Interno e
de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

TÍTULO I
DAS FINALIDADES DO SISTEMADE CONTROLE

INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Art, 1° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo visa à fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, à administração financeira do Tesouro Nacional e à
verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos.

Art. 2° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuizo das
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Pública
Federal, tem as seguintes finalidades:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos
e haveres da União;

Nacional;
	 IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro

V - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente informados
sobre os dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial da União,

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

TÍTULO
DA ORGANTLAÇÃO, ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Capítulo!
DA ORGANIZAÇAO E ESTRUTURA

Art. 3° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestãc, sob a orientação técnica e normativa da Secretaria Federal
de Controle, e as atividades de Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação técnica e
normativa da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem corno Órgão Central o
Ministério da Fazenda e compreende:

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno;

II - a Secretaria Federal de Controle;

IH - a Secretaria do Tesouro Nacional;

IV - as unidades de controle interno dos ministérios militares, do Estado-Maior das Forças
Armadas, da Secretaria-Geral da Presidência da República, da Advocacia-Geral da União e do Ministério
das Relações Exteriores, como órgãos setoriais.

§ 1° Os órgãos setoriais a que se refere o incisO IV deste artigo sujeitam-se à supervisão
técnica e à orientação normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional,
nas áreas de sua atuação.

§ 2° As áreas de programação financeira dos órgãos da Administração direta do Poder
Executivo subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 5° Integram a Secretaria Federal de Controle:

I - as unidades seccionais do controle interno, denominadas Secretarias de Controle
Interno dos Ministérios civis, exceto do Ministério das Relações Exteriores;

II - as unidades regionais do controle interno nos Estados, denominadas Delegacias
Federais de Controle;

III - a Corregedoria-Geral do Sistema de Controle Interno.

Art. 6° Subordinam-se tecnicamente à. Secretaria do Tesouro Nacional os representantes
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes, das entidades da administração
indireta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão
ser, preferencialmente, servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, que não estejam em
exercício nas áreas de auditoria e fiscalização do ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade esteja
vinculada.

Art. 7° Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a
finalidade de:

1 - promover a integração das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e
pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como articular com as demais atividades sistêmicas do
Governo Federal;

II - editai : normas sobre assuntos comuns às áreas de atuação da Secretaria Federal . de
Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional pertinentes ao Sistema de Controle Interno;

III - dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a normas cujas aplicações envolvam a
atuação das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro
Nacional;

IV - definir normas para a distribuição dos recursos humanos do Sistema de Controle
Interno.

Art. 8° O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno é integrado pelos titulares
da Secretaria Federal de Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselheiros dentre os
titulares de unidades seccionais, regionais e órgãos setoriais de controle interno.

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro de
Estado da Fazenda com direito a voto de qualidade.

Capitulo 11
DAS COMPETENCIAS

Seção!
Das Áreas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão

Art. 9° Caberá à Secretaria Federal : de Controle, no desempenho das atribuições previstas
no art. 2° desta Medida Provisória:

I - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, de execução orçamentária, de
pessoal e demais sistemas administrativos;

II - promover a normalização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização dos
procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;

III - realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos
administradores públicos;

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos .à admissão de pessoal, a
qualquer titulo, na administração direta e indireta, e à concessão de aposentadorias, reformas e pensões
na administração direta, autárquica e fundacional;

V - disciplinar e manter registros sobre a contratação de consultorias e auditorias
independentes, no âmbito da Administração Pública.Federal;

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria das entidades da
administração indireta;
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VII - prestar informações sobre a situação fisico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos da União;

VIII - manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações;

IaX-erxáocus
setoriais do
ant contabilidade analíticajelitàntadroje treomosdo Poder Executivo, exceto daqueles

jurisdicionados 
os ó

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou de irregulares, formalmente
apontados, praticados por agentes públicos, propondo às autoridades competentes as providências
cabíveis;

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos da União;

XII - estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas
localidades, do acompanhamento e fiscalização de programas executados com recursos dos orçamentos
da União;

XIII - interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente á
execução orçamentária, financeira e patrimopial no âmbito do Sistema de Controle Interno,

XIV - realizar auditorias especiais e integradas nos órgãos e entidades jurisdicionadas aos
órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno;

XV - acompanhar e fiscalizar os programas de governo, inclusive ações descentralizadas
executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,

XVI - apoiar, por intermédio de suas unidades seccionais, a supervisão ministerial nas
suas áreas de competência.

Seção II
Das Áreas de Administração Financeira e Contabilidade

Art. 10. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional, no desempenho das atribuições
previstas no art. 20 desta Medida Provisória:

I - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a
Conta Única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da politica de financiamento da despesa
pública;

II	
/- zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;

- administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional;

IV - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União
junto a entidades ou organismos internacionais;

V - controlar a dívida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta ou
indireta, do Tesouro Nacional;

VI - gerir a divida pública mobiliária federal e a divida externa de responsabilidade do
Tesouro Nacional;

VII - editar normas sobre a programação financeira e a 'execução orçamentária e
financeira, bem como promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da
despesa pública.;

VIII - administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da União sob a
responsabilidade do Tesouro Nacional;

IX - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos
fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal;

X - instituir e manter o Plano de Contas Único da União;

XI - manter e aprimorar sistemas de processamento eletrônico de dados que permitam
realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis pela execução dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, bem como promover as informações gerenciais necessárias a
tomada de decisões e ao apoio à supervisão ministerial;

XII - elaborar o Balanço Geral da União, as contas do Presidente da República e a
consolidação dos balanços dos estados, Distrito Federal e municípios,

XIII - promover a integração com as demais esferas de governo em assuntos de
Administração Financeira e Contabilidade.

TÍTULO m
DOS'SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO

Art. 11. As atividades de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública Federal
direta, organizadas de forma a serem disciplinadas, no prazo de até sessenta dias, pelo Poder Executivo,
têm como órgão central o Ministério do Planejamento e Orçamento.

§ I' Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública

a) o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;
b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas
c) a Secretaria de Planejamento e Avaliago;
d) a Secretaria de Assuntos Internacionais;

aSecretaria de Orçamento Federal;
f) a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas
g) o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada;
h) na qualidade de órgãos setoriais, as unidades de

Ministérios civis, militares e órgãos da Presidência da República.

§ 2° Os órgãos setoriais integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento ficam
sujeitos à supervisão, orientação e coordenação técnicas do órgão central.

§ 3° Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia
mista, suas subsidiárias e controladas, e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto,

§ 4° Dentre os membros do conselho de administração das empresas estatais, inclusive as
criadas por lei especial, haverá um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, que estará subordinado tecnicamente à Secretana de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais.

§ 5° Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes e órgãos
da Administração Pública Federal, os órgãos integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento
realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos, programas e ações do Governo Federal, como
parte do processo de avaliação da gestão de recursos públicos, na forma a ser regulamentada pelo Poder
Executivo.

TÍTULO IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES

Capítulo!
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 12. Os ocupantes dos cargos das Carreiras Finanças e Controle e de Planejamento e
de Orçamento integrantes das estruturas dos sistemas previstos nos arts. 4° e 11 desta Medida Provisória
poderão ter exercício nos seus órgãos centrais, conforme dispuser ato do respectivo Ministro de Estado.

Are 13 Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis intermediário e superior do
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria ftmcional Técnico de Planejamento, P-
1501 do Grupo P-1500, criada pelo Decreto n°75 461, de 7 de março de 1975, integram a estrutura de
recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, cujo exercicio será
definido pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento.

Parágrafo único. Ficam lotados no Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado 960 cargos da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, criados
pela Lei n° 7.834, de 6 de outubro de 1989, cujo exercício dar-se-á em quaisquer órgãos, entidades e
sistemas da Administração Pública Federal direta, autárquica e fimdacional, mediante ato do respectivo
Ministro de Estado e de acordo com as atribuições dos respectivos cargos.

Art. 14. Fica restabelecido o quantitativo original de cargos criados pelo Decreto-lei n°
2.346, de 23 de julho de 1987, distribuído conforme o Anexo desta Medida Provisória.

Capitulo
DAS NOMEAÇÕES

Art. 15. É vedada a nomeação para o exercício de cargo em comissão no âmbito do
Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos:

I - responsáveis por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelo Tribunal de Contas
da União, por tribunal de contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho
de contas de Municípios;

II - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em processo
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

III - condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administração
Pública, capitulados nos Titulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n°7.492, de
16 de junho de 1986, e na Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992.

Parágrafo único. As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às nomeações
para cargos em comissão que impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos financeiros ou de
patrimônio, na administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como para os membros de
comissões de licitação.

Art. 16. O Secretário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da República.

Are 17 Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas de Controle Interno e de
Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente, por ocupantes dos cargos permanentes
constantes dos arts. 12 e 13.

Capitulo ITI
DAS VEDAÇOES E GARANTIAS

Ali 18 Além das disposições contidas no art. 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, é vedado ao Secretário Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional exercer;

1 - atividade político-partidária;

- profissão liberal.

Art. 19 Nenhum. documento ou informação poderá ser sonegado aos
integrantes da Carreira Finanças e Controle, no exercício das atribuições inerentes ás atividades de
Auditoria. Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob pena de responsabilidade administrativa.

§ 1° Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de
caráter sigiloso, deverá ser dado tratamento especial de acordo com o estabelecido no regulamento
próprio.

§ 2° O servidor que exerce funções de controle interno deverá guardar sigilo sobre dados
e informações obtidas em decorrência do exercício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à chefia
imediata.

§ 3° Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observarão o código de ética
profissional aprovado pelo Presidente da República.

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos
orçamentos da União.

Art. 21. Às unidades da Secretaria Federal de Controle, no exercício de suas atribuições,
é facultado impugnar, mediante representação fundamentada ao responsável, quaisquer atos de gestão
realizados sem a devida fundamentação legal ou em desacordo com a classificação funcional-
programática constante do Orçamento Geral da União.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Em caráter de emergência ou de excepcionalidade e observado o processo
licitatório, a Secretaria Federar de Controle poderá contratar serviços de empresas de auditoria

•	 ,	 y

Federal:

Estatais;

Estatais;

planejamento e orçamento dos

--
nnn•nnnn•... . ....... 44, 	
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independente para, sob sua coordenação, atuar junto a entidades organizadas sob a forma de sociedades
de economia mista e de empresas públicas do Governo Federal.

Art. 23. A Secretaria Federal de Controle fará publicar, trimestralmente, no Diário Oficial
a . da União informações sobre os trabalhos de auditoria, fiscalização e acompanhamento dos programas de

governo.

§ 2° A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercerá as fimções
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

§ 3° Os Ministros de Estado serão substituídos em seus impedimentos pelos respectivos
Secretários-Executivos.

Art. 24. O Poder Executivo disporá, em regulamento e no prazo de cento e vinte dias,
°. 1 sobre a competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle

Interno, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais integrantes.

Art. 25. Ficam transferidos para o Ministério da Fazenda os cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura
organizacional das secretarias de controle interno, dos Ministérios civis, mete do Ministério das
Relações Exteriores.

Art. 26. Fica alterada a denominação da Secretaria Central de Controle do Ministério da
Fazenda para Secretaria Federal de Controle.

Art, 27. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar, até 31 de dezembro de
1996, servidores públicos de suas entidades vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de
economia mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional e na Secretaria Federal de
Controle, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança.

Art. 28. Ficam criados, na estrutura básica do Ministério do Planejamento e Orçamento:

I - o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;

II - o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

- a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a definir as competências e a adotar,
em até sessenta dias, as providências necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

Art. 29. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; órgão superior de natureza
consultiva, compete colaborar na formulação das diretrizes e estratégias de desenvolvimento nacional
equilibrado e na compatibilização das ações de natureza setorial e espacial, apreciar as propostas de
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execução dos planos, programas e projetos
governamentais de desenvolvimento.

§ I° O Conselho de que trata o caput deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado
do Planejamento e Orçamento e terá sua composição e o regimento interno estabelecidos pelo Poder
Executivo, no prazo de sessenta dias.

§ 2° O Ministério do Planejamento e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios
técnicos e administrativos necessários ao exercício de suas competências.

Art. 30. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos e a execução da politica econômica
mednutte:

1- estabelecimento de diretrizes gerais e estratégias básicas de políticas para a atuação das
empresas estatais;

II - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a União e as
empresas estatais;

III - aprovação dos parâmetros para a politica de preços e tarifas das empresas estatais
que atuem em mercados monopolistas ou oligopolizados, em consonância com os objetivos
macroeconômicos definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV - estabelecimento da política de operações de crédito, inclusive operações de
arrendamento mercantil, para as empresas estatais;

V r aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento de
investimento das empresas estatais a ser encaminhada ao Congresso Nacional;

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de beneficios e vantagens dos
empregados das empresas estatais;

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais, na
forma da legislação em vigor;

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos
conselhos de administração das empresas estatais;

-
.	 IX - estabelecimento de diretrizes para a participação das empresas estatais como

patrocinadoras de fundos da pensão.

Art. 31. O Conselho de Coordenação e ContrOle das Empresas Estatais terá:

I - como membros permanentes:

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Crçamento, que o presidirá;
b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu. Vice-Presidente,
c) o titular da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;
d) o titular da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda;

II - como membros não-permanentes:

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões em que for objeto de deliberação
matéria salarial ou trabalhista,

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias
de interesse de empresa estatal sob sua supervisão,

§ 1° Poderão*participar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais, .a critério do Presidente, sem direito a voto:

I - os diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse específico das respectivas enipresas;

II - os titulares de outros órgãos e entidades da Administração Federal, com atribuições
relativas às matérias objeto de deliberação.

§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais aprovará, no prazo
de sessenta dias, o seu regimento interno.

Art. 32. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos de que trata esta
Medida Provisória, fica mantida a especificação dos respectivos cargos vigente em 26 de setembro de
1995.

Art. 33. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

Art. 34. Fica acrescido ao . art. 15 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, o
parágrafo único, com a seguinte redação:

. "Parágrafo único. Excepcionalmente, nos órgãos seccionais do Sistema de Controle
Interno - CISET poderá ser designado para o exercício de FG servidor efetivo do quadro do
Ministério em que a CISET tiver atuação."

Art. 35. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.390,
de lide abril de 1996.

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

(Medida Provisória n• 1.451 , de 10 de maio	 de 1996)

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO
DL 2.346

SITUAÇÃO
ANTERIOR

SITUAÇÃO
NOVA

ANALISTADE FINANÇAS E CONTROLE 3.000 1.457 4.500
TÉCNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4.000 2.444 2.500
TOTAL 7.000 3.901 7.000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.452, DE 10 DE MAIO DE 1996

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para
licitação e contratos da Administração Pública e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 24, 26 e 57 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar
com a seguinte redação:

•	 -"Art. 24. 	

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente á pesquisa científica . e
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais
de pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico."

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e '4° do-art. 17 e nos incisos III a XXI do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficia!, no
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.

Parágrafo único. 	

.• -
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados."

"Art. 57. 	

§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e' mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado
em até doze meses,"

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.400,
de 11 de abril de 1996.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 1996; 175° da Independência .e 108° da República_

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clóvis de Barros Carvalho
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.453 ,DE 10 DE Mio	 DE 1996

Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo
da Marinha Mercante - FMM, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 5 0, 10, II, 16 e parágrafo único do art. 29 do Decreto-Lei n°2.404, de
23 de dezembro da 1987, alterado pelo Decreto-Lei no 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, pela Lei n°
7.742, de 20 de março de 1989, e pela Lei n° 8.032, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Ari 5° 	

lu-

a) por betonavas, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em viagem de
caráter comercial;

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e outros
minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira;

IV

c) exportados temporariamente para outro pais e condicionados a reimportação em prazo
determinado;

-
d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelos Ministérios

militares, ficando condicionados, em cada caso, à declaração do titular da Pasta respectiva de que
a importação destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional;

e) destinados à pesquisa cientifica e tecnológica, conforme disposto em lei, cabendo ao
("NPq encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle,
relação de importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas;

v-

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas juridiC.as, de direito público
externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo Congresso
Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamentó do AFRMM, sendo o
pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério dos
Transportes;

c) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no art. 78 do
Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção condicionada à exportação
para o exterior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros especiais,
excetuando-se do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações realizadas a
partir de 5-de outubro de 1990, nos termos do § 2° do art. 1° da Lei n°8.402, de 8 de janeiro de
1992;

d) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e entidades
autárquicas e fimdacionais supervisionadas;

e) que retomem ao Pais.nas seguintes condições:

1.enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;

3. por motivo de modificações na sistemática do país importador;

4. por motivo de guerra ou calamidade pública;

5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador
brasileiro;

f) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus e
Amazônia Ocidental, excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes e
automóveis de passageiros;

g) importadas por perrnissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda, para venda,
exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais;

h) submetidas a transbordo ou baldeação • em portos brasileiros, quando destinadas à
exportação eprovenientes de outros portos brasileiros;

i) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM.

§ 1° Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro, que efetuarem baldeação ou
transbordo em um ou mais portos nacionais, não incidirá novo AFRMM, referente ao transporte
entre os citados portos, se este já tiver sido calculado sobre o frete desde a sua origem até seu
destino final.

§ 2° Ficam suspensas do pagamento do AFRMM, passando o novo prazo de
recolhimento, correspondente à totalidade ou à parte de carga, a partir da data de sua
nacionalização, nos seguintes casos, desde que não estejam alcançados pelas isenções previstas
nesta Lei:

a) as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros especiais:

1.trânsito aduaneiro;
2. entreposto aduaneiro;
3. entreposto industrial;

b) as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros atípicos:

1. depósito especial alfandegado;
2. depósito afiançado;
3. depósito franco."

"Art. 10. 	
cn

t 1,

e) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos concedidos pelo
Agente Financeiro, com recursos de outras fontes, que tenham por objeto as modalidades de
apoio previstas nos itens 1, 2 e 3 da alínea "a" do inciso 1-do art. 16;

•
II - compulsoriamente, na amortização de dividas vencidas decorrentes dos empréstimos

referidos nas alíneas "d" e "e" do inciso anterior.

"Art. 11, Os valores depositados nas contas especial (art. 8°, inciso M) e vinculada (art.
10) . poderão ser aplicados pelo Agente Financeiro em operações de mercado aberto, com títulos
públicos federais, de emissão do Tesouro Nacional, revertendo-se o produto da aplicação à conta
do Fundo da Marinha Mercante."

"Art. 16. 	

I - em apoio financeiro reembolsável, mediante concessão de empréstimo, ou para honrar
garantias concedidas:

a) a empresas brasileiras de navegação, até 85% do valor do projeto aprovado:

1. para construção de embarcações em estaleiros brasileiros;

2. para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas brasileiras;

3. para a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive para a
aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando realizadas por empresas brasileiras;

b) empresas brasileiras de navegação, estaleiros brasileiros e outras empresas ou
entidades brasileiras, para projetos de pesquisa e desenvolvimento cientifico ou tecnológico e
formação de recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou
reparo naval;

c) a estaleiros brasileiros, para financiamento à produção de embarcações destinadas à ,
exportação, até oitenta por cento do seu preço de venda;

d) à Marinha do Brasil, para a construção de embarcações auxiliares, hidrográficas e
oceanográficas, em estaleiros brasileiros;

e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e cábreas, no
interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros;

f) para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha mercante brasileira;

II - no pagamento ao Agente Financeiro:
a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação para o Agente

Financeiro e o custo dos financiamentos contratados com o beneficiário;

b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com recursos do
FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das operações;

c) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo Ministro de
Estado dos Transportes com base no § 50 do art..12 do Decreto-Lei n° 1.801, de 18 de agosto
de 1980, ou contratadas até 31 de dezembro de 1987;

UI - na diferença entre-o custo interno-efetivo de construção de embarcações e o valor
das operações contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, limitada a dez por cento do
valor do contrato de construção de embarcação destinada a gi mercado interno; -

IV - na constituição de um crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor do
contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes, à produção de
embarcação destinada à exportação, visando assegurar o término da obra, no caso de
descumprimento da correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro.

§ 1° As comissões de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso II deste artigo serão
fixadas pelo Conselho Monetário Nacional e revisadas a cada biênio, e serão cobertas,
exclusivamente, com recursos do FMM, dedukida a parcela destinada ao serviço, ^da divida
assumida pela União, na qualidade de sucessora da extinta Superintendência Nacional da Marinha
Mercante - SUNAMAM.

§ 2° As operações financeiras reembolsáveis, resultantes das aplicações a que se referem
os incisos III e IV, deste artigo, terão seus prazos e encargos regulados na forma do disposto no
art. 26."

"Art. 29. 	

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para despesas que
se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos e projetos do interesse da marinha
mercante e dos serviços administrativos da arrecadação."

Art. 2° Fica o FMM autorizado a efetuar, até 30 de junho de 1996, cessão de créditos ao
Agente Financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FMM.

§ 1° A autorização concedida nos termos do caput deste artigo fica condicionada à
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 2° Nos casos em que exercida a faculdade de que trate o caput deste artigo, o Agente
Financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional.

§ 3° Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional seja
inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso II do art. 16 do
Decreto-Lei n°2.404, de 1987, com a redação dada pelo art. 1° desta Medida Provisória.

§ 40 O FMM utilizará os direitos recebidos do agente para quitação de suas obrigações
vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM, em relação ao sistema
bancário e à indústria naval.
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§ 5° A União responderá pela inexistência parcial ou total do crédito cedido nos termos
do capta deste artigo, por força de decisão judicial transitada em julgado, ficando para tanto autorizada
a emissão de títulos do Tesouro Nacional, com registro na Central de Custódia e de Liquidação
Financeira de Títulos - CETIP.

§ 6° Os valores recebidos pelo FMM, em pagamento de qualquer obrigação referente aos
contratos cedidos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo, entre a data base de
referência estabelecida no Contrato de Cessão e a data de sua celebração, serão devidos pelo FMM ao
Agente Financeiro e remunerados, a partir de seu recebimento até a data de sua liquidação, pelo mesmo
cntério de remuneração aplicado ás disponibilidades do FMM.

Art. 3° Não se aplica ao disposto no inciso V, alínea "c", do art. 5° do Decreto-Lei n°
2.404, de 1987, as operações realizadas nos termos do § 2° do art. I° da Lei n°8.402, de 1992.

Art 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.401,
de 11 de abril de 1996.

Presidência da República

• DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
e 10 de maio de 1996.

N° 399, de 10 de maio de 1
Medida Provisória n° 1.437, d

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do Decreto-
Lei n°2.404, de 23 de dezembro de 1987, e o art. II da Lei n°7.742. de 20 de março de 1989.

Brasília, 10 de mio N° 401, de 10 de maio de 1de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Odacir Klein

José Serra

996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 1.439, de 10 de maio de 1996.

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.454 ,DE 10 DE MAIO	 DE 1996

Dir nova redação aos arts. 18 e 49 da Lei n° 9.082, de 25
de julho de 1995, que dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da lei orçamentária de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adotas seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 18 e 49 da Lei n°9.082, de 25 de julho de 1995, passam a vigorar com a
seguinte redação;

"Art. 18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer titulo, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação especifica e as repartições
de reé,eitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da
assinatura do instrumento original que:

•8

"Art. 49.

"§ 4° Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para
atendimento de despesas com:

1- pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de beneficios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda;

VI - o Sistema Nacional de Eiefesa Civil;

VII - o Programade Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA;

VIII - os subprojetos e subatividades que estavam em execução em 1995, financiados
com recursos externos e contrapartida;

IX - os subprojetos e subatividades financiados com doações;

X - a atividade Crédito para Reforma Agrária;

XI - pagamento a-bolsas de estudo;

XII - pagamento de beneficios de prestação continuada (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro
de 1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;

XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e
do Desporto;

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

XV -pagamento de compromissos contratuais no,exterior."

Art 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória r° 1 408
de 11 de abril de 1996.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 10 de maio	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra

N° 412, de 10 de maio de 1996. Encaminhamento . ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 1.450, de 10 de maio-de 1996.

N° 413, de 10 de maio de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n°1.451, de 10 de maio de 1996.

N° 414, de 10 de maio de 1996. Encaminhamentõ ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 1.452, de 10 de maio de 1996.

N° 415, de 10 de maio de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 1.453, de 10 de maio de 1996.

N° 416, de 10 de maio de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 1.454, de 10 de maio de 1996.

Social;

EI - pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento das despesas correntes relativas á operacionalização do Sistema Único de
Saúde;
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- ENCAMINHAMENTO

MEDIDA PROVISORIA AR 1.437 DE 10/05/96
.MENSAGEM 399, 10-05-96 PR 	

- MANUTENCAO DE FUNDOS EXTINTOS

	

8.145	 FUNDO DE COMPENSACAO E VARIACAO SALARIAIS, E OUTROS
.MEDIDA PROVISORIA 1445, 10-05-96 EXEC 	 	 8.134

	

8.145	 - MEDIDA PROVISORIA AR 1.437 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

•MENSAGEM 399, 10-05-96 PR 	 	 8.145

MEDIDA PROV/SORIA RR 1.438 DE 10/05/96

.MENSAGEM 400, 10-05-96 PR 	

MEDIDA PROVISCRIASR 1.439'DE 10/05/96

MENSAGEM 401, 10-05-96 PR 	

MEDIDA PROVISORIA NR 1.440 DE 10/05/96

MENSAGEM 402, 10-05 .96 PR 	

8.145	 - MEDIDA PROVISORIA AR 1.438 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

MENSAGEM 400, 10-05-96 PR 	 	 8.145

- MEDIDA PROVISORIA AR 1.439 SE 10/05/96
ENCAMINHAMENTO

	

8.145	 MENSAGEM 401, 10-05-96 PR 	 	 8.145

- MEDIDA PROVISORIA AR 1.440 DE 10/05/96

	

8.145	 ENCAMINHAMENTO

.MENSAGEM 402, 10-05-96 PR 	 	 8.145

	

8.145	 - MEDIDA PROVISCRIA NR 1.441 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

MENSAGEM 403, 1015-96 PR 	  8.145

- MEDIDA PROVISORIA AR 1.442 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

	

8.145	 MENSAGEM 404, 10-05-96 95 	 	 8.145

8.145

MEDIDA PROVISORIA NR 1.441 DE 10/05/96
MENSAGEM 403, 10-U5-96-PR 	

MEDIDA PROVISORIA NR 1.442 DE 10/05/96

MENSAGEM 404, 10-05-96 PR 	

MEDIDA PROVISORIA AR 1.443 DE 10/05/96

.MENSAGEM 405, 10-05 .96 PR 	

MEDIDA PROVISORIA AR 1.444 DE 10105/96

.MENSAGEM 456, 10-05-96 PR 	  8.145

MEDIDA PROVISCRIA AR 1.445 DE 10/05/96
.MENSAGEM 407, 10-05-96 PR 	

MEDIDA PROVISORIA NO 1.451 DE 10/05/96

MENSAGEM 413, 10-05-96 PR 	

MEDIDA PROVISORIA NR 1.446 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

8.145	 .MENSAGEM 408, 10-05-96 PR 	 8.145

8146
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ÍNDICE DE NORMAS
EXECUTIVO

MEDIDA PROVISORIA 1437, 10 . 05 .96 	 	 8.129

MEDIDA PROVISORIA 1438, 10-05-96 	 	 8.129
.MEDIDA PROVISORIA 1439, 10-05-96 	 	 8.130

.MEDIDA PROVISORIA 1440, 10-05-96 	 	 8.131
MEDIDA PROVISORIA 1441, 10-05-96 	 	 8.131
MEDIDA PROVISORIA 1442, 10-05 • 96 	 	 8.132
.MEDIDA PROVISORIA 1443, 10 .05-96 	  8.133
MEDIDA PROVISORIA 1444, 10-05-96 	  8.133
MEDIDA PROVISORIA 1445, 10-05-96 	  8.134

•t 	 .MEDIDA PROVISORIA 1446, 10-05-96 	 	 8.134
.MEDIDA PROVISORIA 1447, 10-05 .96 	 	 8.135
.MEDIDA PROV/SORIA 1448, 10 .05 .96 	 	 8.135
.MEDIDA PROVISORIA 1449, 10-05-96 	 	 8.136
MEDIDA PROVISORIA 1450, 10-05-96, 	 	 8,137
,MEDIDA PROVISORIA 1451, 10-05 .96 	 	 8.141
.MEDIDA PROVISORIA 1452, 10.05 .96 	 	 8.143

.MEDIDA PROVISORIA 1453, 10 .05-96 	 	 8.144
MEDIDA PROVISORIA 1454, 10-05 .96 	 	 8.145

PRESIDENCIA DA REPUBLICA

MENSAGEM 399, 10-05-96 	  8.145
.MENSAGEM 400, 10-05-96 	  8.145
MENSAGEM 401, 10-05-96 	  8.145
MENSAGEM 402, 10-05 .96 	  8.145
MENSAGEM 403, 10-05 .96 	  8.145
.MENSAGEM 404, 10-05-96 	  8.145

.MENSAGEM 405, 10-05 . 96 	  8.145
MENSAGEM 406, 10-05 . 96 	  6.145
MENSAGEM 407, 10. 05 .96 	  8.145

MENSAGEM 408, 10 .05-96 	  8.145
.MENSAGEM 409, 10-05 .96 	  8.145

.MENSAGEM 410, 10-05-96 	  8.145
MENSAGEM 411, 10-05-96 	  8.145

.MENSAGEM 412, 10-05 .96 	  8.145
'MENSAGEM 413, 10.05 .96 	  8.145

MENSAGEM 414, 10 .05-96 	  8.145
MENSAGEM 415, 10-05 .96 	  8.145

MENSAGEM 416, 10 .05-96 	  8.145

* - Atos republicados ou retificados
R - Atos agrupados por relação

ÍNDICE POR ASSUNTOS
MEDIDA PROVISORIA AR 1.452 DE 10/05/96

.MENSAGEM 414, 10 .05 . 96 PR 	 	 8.145

	

8.134	
MEDIDA PROVISORIA AR 1.453 DE 10/05/96
MENSAGEM 415, 10-05 .96 PR 	  8.145

MEDIDA PROVISORIA AR 1.454 DE 10/05/96

.MENSAGEM 416, 10-05 .56 PR 	  8.145

8.144

F
- FUNDO DA MARINHA MERCANTE

ALTERACAO

LEGISLACAO-REFERENTE AS-ADICIONAL--AO FRETE PARA RENOVACAO DA MARINHA MERCANTE

	

8.129	 .MEDIDA PROVISORIA 1453, 10-05-96 EXEC 	 	 8.144

- FUNDO DE AMfARO AO TRABALHADOR

ALOCACAO DE RECURSOS EM DEPOSITO ESPECIAL REMUNERADO

	

8.145	 RECURSOS DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

.MEDIDA PROVISORIA 1446, 10-05-96 EXEC 	  8:134

- FUNDO DE CCMPENSACAO E VARIACAO SALARIAIS, E OUTROS

	

8.143	 MANUTENCAO DE FUNDOS EXTINTOS

.MEDIDA PROVISORIA 1445, 10 .05-96 EXEC 	  8.134

G

- GRATIFICACAO DE CDIIDICAO ESPECIAL DE TRABALHO

	

8.129	 CRIACAO

SERVIDOR MILITAR FEDERAL DAS FORCAS ARMADAS

.WEDIDA PROVI5ORIA 1444, 10.05-96 EXEC 	  	  8.133

GRATIFICACAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE FISCALIZACAO
CRIACAO

GRATIFICACAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PROTECAO AO VOO

	

8.133	 •MEDIDA PROVISCRIA 1448, 10-05-96 EXEC 	  8.135

GRATIFICADAS DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PROTECAO AO VOO
CRIACAO

GRAT/FICACAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE fISCALIZACAO

	

8.135	 .MEDIDA PROVISORIA 1448, 10-05-96 EXEC 	 	 8.135

A

• MACACA° DE RECURSOS EM DEPOSITO ESPECIAL REMUNERADO

RECURSOS DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

•MEDIDA PROVISORIA 1446, 10-05 .96 EXEC 	

- ALTERACAO

LEGISLACAO REFERENTE AO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVACAO DA MARINHA MERCANTE

FUNDO DA MARINHA MERCANTE

MEDIDA PROVISORIA 1453, 10-05-96 EXEC 	

• AQUISICAO DE BENS E DIREITOS ALIENADOS

NOTAS DO TESOURO NACIONAL

PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZACAO

•MEDIDA PROVISORIA 1436, 10-05-96 EXEC 	

- ARTIGOS 18 E 49 DA LEI AR 9.082 DE 25/07/95

NOVA REDACAO

.MEDIDA PROVISORIA 1454, 10 .05-96 EXEC 	

- ARTIGOS 24, 26 E 57 DA LEI AR 8.666 DE 21/06/93

NOVA REDACAO

.MEDIDA PROVISORIA 1452, 10-05 .96 EXEC 	

BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO

PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL - PESSOA JURIDICA

•MEDIDA PROVISORIA 1437, 10 .05 .96 EXEC 	

- CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, E OUTROS

DRENOS DA ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL DIRETA, AUTARQUICA E FUNDACIONAL

.MEDIDA PROVISORIA 1443, 10-05-96 EXEC.. 	

CONTRIBUICAO

PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL
PROGRAMA DE FORMACAO DO PATRIMONIO DD SERVIDOR PUBLICO

.MEDIDA PROVISORIA 1447, 1015-96 EXEC 	

C

- CADASTRO INFORMATIVO DOS CREDITOS NAS QUITADOS DE ORGAOS E ENTIDADES FEDERAIS

.MEDIDA PROVISORIA 1442, 10.05-96 EXEC 	  8.132

- CRIACAO
GRATIFICACAO DE CONDICAO ESPECIAL DE TRABALHO

SERVIDOR MILITAR FEDERAL DAS FORCAS ARMADAS

.MEDIDA PROVISORIA 1444, 10-05-96 EXEC 	  8.133

- GRATIFICACAO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE DA ATIVIDADE DE FINANCAS, E OUTRAS
CRIACAO

MEDIDA PROVISORIA 1449, 10-05-96 EXEC 	 	 8.136

GRATIFICACAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE FISCALIZACAO

GRATIFICACAO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE PROTECAO AO VOO

MEDIDA PROVISORIA 1448, 10-05-96 EXEC 	

E

LEGISLACAO REFERENTE AO ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVACAO DA MARINHA MERCANTE

8.135	 ALTERACAO

FUNDO DA MARINHA MERCANTE

MEDIDA PROVISORIA 1453, 10-05-96 EXEC 	 	 8.144GRATIFICACAO DE DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE DA ATIVIDADE DE FINANCAS, E OUTRAS

MEDIDA PROVISORIA 1449, 10-05-96 EXEC 	  8.136

- MEDIDA PROVISORIA AR 1.443 DE 10/05/96

	

8.145	 ENCAMINHAMENTO

MENSAGEM 405, 10-05-96 PR 	 	 8.145

	

8.145	 - MEDIDA PROVISOR/A AR 1.444 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

.MENSAGEM 406, 10-05-96 PR 	 	 8.145

- MEDIDA PROVISORIA NR 1.445 DE 10/05/96
ENCAMINHAMENTO

	

8.145	 MENSAGEM 407, 10-U5-96 P0 	 	 8.145

MEDIDA PROVISORIA WR 1.446 DE 10/05/96

MENSAGEM 408, 10-05-96 PR  -

MEDIDA PROVISORIA RR 1.447 DE 10/05/96
•MENSAGEM 409, 10 .05-96 PR 	

MEDIDA PROVISORIA NO 1.448 DE 10/05/96

.MENSAGEM 410, 10-05-96 PR 	  8.145

MEDIDA PROV/SORIA AR 1.449 DE 10/05/96
MENSAiEM 411, 10-05-96 PR 	 e 	

MEDIDA PROVISORIA AR 1.450 DE 10/05/96

MENSAGEM 412, 10-05-96 PR 	  8.145
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- MEDIDA- PROVISORIA NR 1.447 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

MENSAGEM 409, 10-05 . 96 PR 	

- ORGANIZACAO E DISCIPLINAMENTO
SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO E DE PLANEJAMENTO E DE ORCAMENTO DO POOER EXECUTIVO
MEDIDA PROVISORIA 1451, 10-05-96 EXEC 	 	 8.141

ORGAOS DA ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL DIRETA, AUTAROUICA E FUNDACIONAL
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, E OUTROS

MEDIDA PROVISOR/A 1443, 10-05-96 EXEC 	 	 8.133

- MEDIDA PROV/SORIA AR 1.450 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

.MENSAGEN 412, 10 . 05 . 96 PR 	

- PARAGRAFO 3 DO ARTIGO 52 DA LEI AR 8.931 DE 22/09/94

NOVA REDACAO

.MEDIDA PROVISORIA 1441, 10 . 05 . 96 EXEC 	 	 8.131

- PARTICIPACAO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS 011 RESULTADOS DA EMPRESA

.MEDIDA PROVISORIA 1439, 10-05 . 96 EXEC 	 	 8.130
- MEDIDA PROVISORIA NR 1.451 DE 10/05196

ENCAMINHAMENTO

.MENSAGEN 413, 10-05 .96 PR 	
- PLANO REAL

MEDIDAS CCMPLEMENTARES

.MEDIDA PROVISORIA 1440, 10-05 . 96 EXEC 8.131
. MEDIDA PROVISORIA NR 1.452 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

MENSAGEM 414, 10-05-96 PR 	
PRESIDENCIA DA REPUBLICA E MINISTERIOS

ORGANIZACAO

:MEDIDA PROVISORIA 1450, 10-05 . 96 EXEC 	 	 8.137
. MEDIDA PROVISORIA KR 1.453 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

.MENSAGEM 415, 10 . 05 . 96 PR 	
- PROGRAMA DE FORMACAO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO

CONTRIBUICAO

PROGRAMA DE INTEGRACAD SOCIAL

.MEDIDA PROVISORIA 1447, 10-05-96 EXEC 	 	 8.135- MEDIDA PROVISORIA NO 1.454 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO
.MENSAGEM 416, 10-05 . 96 PR 	 PROGRAMA DE INIEGRACAO SOCIAL

CONTRIBUICAO

PROGRAMA DE FORMAM DO PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO

.MEDIDA PROVISCRIA 1447, 10-05 . 96 EXEC 	 •	  11.135

- MEDIDAS COMPLEMENTARES

PLANO REAL
.MEDIDA PROVISORIA 1440, 10-05 .96 EXEC

8.145

8.145

8./45

8.145

8.145

8.145

8.145

8.145

8.131

- PRCGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL PESSOA JURIDICA
RASE DE CALCULO DA COMTRIIN/ICAD

.MEDIDA PROVISORIA 1437. 10-05 . 96 EXEC 	

ei
- PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZACAO

NOTAS DO TESOURO NACICWAL

ACKIISICAO DE BENS E DIREITOS ALIENADOS

8.129	 .MEDIDA PROVISORIA 1438, 10. 05-96 EXEC 	 	 8.129

NOTAS DO TESOURO NACIONAL
AOUISICAO DE BENS E DIREITOS ALIENADOS

PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZACAO

.MEDIDA PROV/SORIA 1438, 10 . 05-96 EXEC

. NOVA REDACAO

PARAGRAFO 3 DO ARTIGO 52 DA LEI-NA 8.931 DE 22/09/94

.MEDIDA PROV/SORIA 1441, 10-05-96 EXEC 	

8.134

R

- RECURSOS DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS
ALOCACAO DE RECURSOS EM DEPOSITO ESPECIAL REMUNERADO

FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

.MEDIDA PROVISORIA 1446, 10-05-96 EXEC 	
ARTIGOS 24, 26 E 57 DA LEI AR 8.66150E 21/06/93

.MEDIDA PROVISORIA 1452, 10-05-96 EXEC 	

ARTIGOS 18 E 49 DA LEI NO 9.082 DO 25/07/95

.MEDIDA PROVISORIA 1454, 10-05 . 96 EXEC 	

8.131

8.143

8.145
- SERVIDOR MILITAR FEDERAL DAS FORCAS ARMADAS

CRIACAO

GRATIFICACAO DE CONDICAO ESPECIAL DE TRABALHO

.MEDIDA PROVISORIA 1444, 10-05-96 EXEC 	  8.133
a

• SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO E DE PLANEJAMENTO E DE ORCAMENTO DO PODER EXECUTIVO

ORGANIZACAO E DISCIPLINA/1E14TO
8.137	 .MEDIDA PROVISORIA 1451, 10-05-96 EXEC 	 	 8.141

-ORGANIZACAO
PRESIDENCIA DA REPUBLICA E MINISTER/OS

.MEDIDA PROVISORIA 1450, 10 . 05 . 96 EXEC

ORIEN LEGAL
ESSENCIAL A
TODOS QUE
COMANDAM
OU ESTÃO
ENVOLVIDOS
COM A GESTÃO
DE RECURSOS
HUMANOS.

SOMO*
MUCO IFOIRR

olmo

SEDIV

Elaborado pelo Fórum
de Recursos Humanos, colegiado
que representa todos os dirigentes
do segmento SWEC - Sistema
do Pessoal Civil, este trabalho é uma
contribuição significativa
no processo de socialização
dos próblemas de Recursos Humanos
na Administração Pública Federal
e de suas soluções.

Ordenada por assunto, a obra
"SERVIDOR PUBLICO FEDERAL
- Orientação Legal de A a Z"
remete aos Artigos da Lei 8.112,
de 11 de dezembro de 1990
e Legislação Complementar,
de forma a permitir a todos os
envolvidos com a gestão de Recursos
Humanos orientar-se, rapidamente,
no processo decisório.
Preço: R$ 5,50. Não incluídas as despesas postais.

INR)RM.NÇÕES I VENDNS:
InnWeIlScl	 Si( i OuaLli fi I nte 800

Caixa I bstal 00OO C11) "X)604 900 ISrasilia Dl.
Teletinc. (0(11) 5r. 9905 Fax (011)i5 9528

- MEDIDA PROVISORIA NO 1.448 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO
MENSAGEM 410, 10 . 05-96 PR 	

- MEDIDA PROV/SORIA NR 1.449 DE 10/05/96

ENCAMINHAMENTO

.MENSAGEM 411, 10 . 05-96 PR 	
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

4


